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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1575/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 19 de março de 2012, EDISON COR-
RÊA DE ASSIZ – Matrícula nº.93422, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional de Trânsito, Símbolo CCAG, 
da Secretaria de Segurança e Transporte.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1926/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de março de 2012, UANDERSON 
BASILIO DA SILVA – Matrícula nº.93513, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional de Ambiente e Defesa Civil, 
Símbolo CCAG, da Secretaria de Ambiente e Defesa Civil.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 23 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

LEI Nº.1838 DE 22 DE MAIO DE 2012.

Dispõe sobre o plano de custeio e a  segregação de massas, altera 
a estrutura administrativa do Instituto de Previdência dos Ser-

vidores do Município de São João de Meriti - MERITI-PREVI, 
consolida a legislação previdenciária do Município, e dá outras 

providências.

O Prefeito do Município de São João de Meriti, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º.  Esta Lei dispõe sobre a alteração na estrutura do Instituto 
de Previdência dos Servidores do Município de São João de Meriti - 
MERITI-PREVI, instituição autárquica com personalidade jurídica 
de direito público interno, vinculada å Secretaria Municipal de 
Administração, com autonomia administrativa, técnica, financeira, 
orçamentária e patrimonial, Entidade gestora do Sistema Único de 
Previdência Social dos Servidores efetivos do Município de São 
João de Meriti, suas autarquias e Fundações, e da Câmara Municipal, 
de sua estrutura administrativa, dos Fundos de Previdência Social e 
consolida a legislação previdenciária vigente no Município.               

TÍTULO II

DO SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS E NORMAS DISCIPLINADORES DO 
SISTEMA

Art. 2º.  Fica instituído o Sistema de Previdência Social dos Servi-
dores do Município de São João de Meriti dos Poderes Executivo, 

Legislativo, Autarquias e Fundações que se regulará pelas normas 
da Constituição Federal estabelecidas para o funcionamento e orga-
nização dos Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores 
Públicos RPPS, pelas normas gerais previstas na legislação federal 
competente e pelas normas consolidadas por esta Lei.
Art. 3º.  O Sistema de Previdência Social dos Servidores do Mu-
nicípio de São João de Meriti assegura os direitos previdenciários 
aos servidores municipais efetivos por ele abrangidos e, seus depen-
dentes, mediante gestão participativa com ética, profissionalismo 
e responsabilidade social.
Art. 4º.  O Sistema de Previdência Social dos Servidores do Mu-
nicípio de São João de Meriti obedecerá aos seguintes princípios:
I - universalidade de participação nos planos previdenciários, 
mediante contribuição;
II - irredutibilidade do valor dos benefícios;
III - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, 
com a participação de entidades de classe dos servidores municipais;
IV - inviabilidade de criação, majoração ou extensão de qualquer 
benefício ou serviço da seguridade social sem a correspondente 
fonte de custeio total;
V - custeio nos termos das disposições previstas nesta Lei, mediante 
recursos provenientes, dentre outros, do orçamento do Município, 
da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações públicas 
municipais e da contribuição compulsória dos servidores ativos, 
inativos e pensionistas;
VI - subordinação das aplicações de reservas, fundos e provisões 
garantidoras dos benefícios previstos nesta Lei a padrões mínimos 
adequados de diversificação, liquidez e segurança econômico-
-financeira, observada a legislação federal pertinente;
VII - equivalência entre as receitas  auferidas e as obrigações do 
Sistema em cada exercício financeiro;
VIII - adoção de critérios atuariais de modo a manter a equivalência, 
a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das obriga-
ções projetadas, apuradas, atuarialmente, a longo prazo;
IX - solidariedade de forma que os ativos, inativos e pensionistas 
contribuam para o sistema na forma desta Lei; 
X - utilização dos recursos previdenciários somente para pagamento 
dos benefícios previdenciários, exceto a taxa de administração para 
manutenção do sistema;
XI - realização de avaliação atuarial em cada balanço, bem como 
auditoria, por entidades independentes legalmente habilitadas, 
utilizando-se parâmetros gerais, para a organização e revisão do 
plano de custeio e de benefícios;
XII - pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão 
do regime;
XIII - registro individualizado das contribuições de cada servidor 
e dos entes estatais, conforme diretrizes gerais estabelecidas pelo 
Ministério da Previdência Social;
XIV - identificação e consolidação em demonstrativos financeiros 
e orçamentários de todas as despesas fixas e variáveis com pessoal 
inativo e pensionistas, bem como dos encargos incidentes sobre os 
proventos e pensões pagos;
XV - sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contá-
bil, financeira, orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle 
interno e externo;
XVI - revisão das pensões e proventos de aposentadorias concedidas 
anteriormente à Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro 
de 2003, e das aposentadorias deferidas com fundamento nos arts. 
3º e 6º, desta Emenda, e art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47, 
de 5 de julho de 2005, na mesma  proporção  e  na  mesma  data,  
sempre  que  se modificar a remuneração dos servidores em ativi-
dade, sendo também estendidos aos  aposentados e aos pensionistas 
paritários  os  benefícios  ou  vantagens posteriormente  concedidos  
aos  servidores  em  atividade,  inclusive  quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 
da pensão; 
XVII - reajustamento dos proventos e pensões, não alcançados 
pela paridade, na forma do inciso anterior, para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos 
nesta Lei; e
XVIII - valor mensal das aposentadorias e pensões não inferior ao 

salário mínimo vigente no país.

CAPÍTULO II

DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE

SÃO JOÃO DE MERITI - MERITI-PREVI

Art. 5º.  O Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
de São João de Meriti – MERITI-PREVI, entidade gestora do Sis-
tema de Previdência Social dos Servidores do Município de São 
João de Meriti, autarquia sob regime especial, com sede e foro no 
Município de São João de Meriti, com prazo indeterminado, que 
observará os objetivos, finalidades e atribuições previstas nesta Lei, 
funcionando conforme os termos da Constituição Federal e das leis 
federais que dispõem sobre normas de previdência social, dando 
suporte às seguintes finalidades:
I - a administração, o gerenciamento e a operacionalização do 
sistema;
II - a concessão, pagamento e manutenção dos benefícios assegu-
rados pelo sistema;
III - a arrecadação e a cobrança dos recursos e contribuições ne-
cessários ao custeio do regime, captando e formando patrimônio 
de ativos financeiros de coparticipação;
IV - a gestão dos fundos e recursos arrecadados, visando ao incre-
mento e a elevação das reservas técnicas; e
V - a manutenção permanente do cadastro individualizado dos 
servidores públicos ativos e inativos e respectivos dependentes, e 
dos pensionistas.            
§ 1º O regime especial, a que se refere o caput, deste artigo, 
caracteriza-se por autonomia administrativa, técnica, financeira, 
patrimonial e de gestão de recursos humanos e autonomia nas 
suas decisões.
§ 2º Na consecução de suas finalidades, o MERITI-PREVI atuará 
com independência e imparcialidade, visando ao interesse público, 
observados os princípios da legalidade, impessoalidade, publicida-
de, moralidade e eficiência.
§ 3º Fica vedado ao  MERITI-PREVI o desempenho das seguintes 
atividades:
I - concessão de empréstimos de qualquer natureza à União, aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios, inclusive ao Município 
de São João de Meriti, a entidades da Administração Indireta, aos 
servidores públicos ativos e inativos e aos pensionistas;
II - celebrar convênios ou consórcios com outros Estados ou Mu-
nicípios com o objetivo de pagamento de benefícios;
III - aplicar recursos em desacordo com a regulamentação do 
Conselho Monetário Nacional, em vigor;
IV - atuação nas demais áreas da seguridade social ou qualquer 
outra área não pertinente a sua precípua finalidade previdenciária 
autárquica; e
V - atuar como instituição financeira, bem como prestar fiança, 
aval ou obrigar-se, em favor de terceiros, por qualquer outra forma.
§ 4º Para fins do disposto no inciso V, deste artigo, o MERITI-
-PREVI instituirá ficha admissional previdenciária, nos termos do 
regulamento próprio. 
§ 5º O Tesouro Municipal é garantidor das obrigações do MERITI-
-PREVI, derivadas do dever de custeio dos valores devidos por 
proventos de aposentadoria, e pensões, conforme previsto nesta lei.

CAPÍTULO III
DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 6º.  São beneficiários do MERITI-PREVI os segurados e seus 
dependentes.
Seção I
Dos Segurados
Art. 7º.  São segurados obrigatórios do MERITI-PREVI:
I - os servidores municipais efetivos da Administração Direta 
e indireta, suas autarquias e fundações públicas municipais, do 
Poder Executivo e do Poder Legislativo;, inclusive os servidores 
que tiveram suas funções transformadas por força de lei Municipal;
 II - os servidores municipais aposentados do Município, da Câmara 
Municipal, das autarquias e das fundações públicas municipais.
III - os pensionistas do Município, da Câmara Municipal, das 
autarquias e das fundações públicas municipais.
IV - os servidores municipais efetivos e estáveis abrangidos pelo 
art. 19, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal, inclusive os inativos e pensionistas;
V - os admitidos até 5 de outubro de 1988 que não tenham cumpri-
do  naquela data o tempo previsto para aquisição da estabilidade 
no serviço público, prevista no inciso IV, deste artigo, desde que 
expressamente submetidos ou regidos pelo Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município, inclusive inativos e pensionistas; e
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VI - os servidores ingressos no serviço público municipal por força 
de lei municipal;
§ 1º São segurados não-contribuintes do MERITI-PREVI, os de-
pendentes dos segurados contribuintes.
§ 2º O servidor público municipal efetivo, exercente de mandato 
eletivo municipal, estadual, distrital ou federal é segurado obri-
gatório do MERITI-PREVI, observadas as seguintes condições:  
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado do seu cargo efetivo;  
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
sendo-lhe facultado optar pela remuneração no cargo efetivo ou 
pelo subsídio do cargo eletivo; e
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade 
de horários, exercerá os dois cargos e perceberá a remuneração no 
cargo efetivo sem prejuízo do subsídio do cargo eletivo, respeita-
do o teto remuneratório do inciso XI, do art. 37, da Constituição 
Federal e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do 
inciso II, deste artigo. 
§ 3º No caso de o servidor efetivo ocupar ou vir a ocupar cargo em 
comissão, declarado em lei de livre nomeação  e  exoneração, ou 
função de confiança, manter-se-á a sua filiação  ao  MERITI-PREVI, 
como servidor público efetivo, e contribuirá para o MERITI-PREVI 
sobre a remuneração no cargo efetivo.
          § 4º - O servidor ativo, titular de cargo efetivo, poderá optar 
pela inclusão na base de contribuição, das parcelas remuneratórias 
percebidas em decorrência do exercício de cargo em comissão ou 
de função de confiança, para efeito de cálculo do benefício a ser 
concedido com fundamento no art. 40 da Constituição Federal e 
art. 2o da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 
2003, respeitada, em qualquer hipótese, a limitação Constitucional 
estabelecida.

Seção II
Dos Afastamentos
Art. 8º.  O segurado que estiver afastado do cargo, com prejuízo 
da remuneração no cargo efetivo, para exercer mandato eletivo 
municipal, estadual, distrital, ou federal, deverá recolher ao ME-
RITI-PREVI as contribuições por ele devidas durante o respectivo 
afastamento, incidentes sobre a referida remuneração.
Art. 9º. Os entes cessionários são responsáveis pelo recolhimento, 
ao  MERITI-PREVI, das respectivas contribuições devidas pelo 
servidor afastado de que trata o art. 8º, desta Lei, e pela contribuição 
patronal a seu cargo.
Parágrafo único.  Na hipótese de não haver recolhimento da 
contribuição patronal pelo cessionário, o respectivo ente cedente 
deverá recolhê-la ao  MERITI-PREVI.
Art. 10.  Ao servidor afastado do cargo efetivo, com prejuízo de 
remuneração no cargo efetivo, para tratar de interesses particulares, 
fica assegurada a manutenção do vínculo com o MERITI-PREVI, 
e será obrigatório o recolhimento mensal das contribuições previ-
denciárias por ele devidas sobre a referida remuneração.
§ 1º  Na hipótese do caput, desde artigo, o ente patronal será res-
ponsável pela respectiva contribuição previdenciária ao  MERITI-
-PREVI, sendo vedado transferir para o servidor a contribuição sob 
sua responsabilidade.
§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo às licenças previstas no 
Estatuto dos Servidores Públicos, hipótese em que a incidência da 
contribuição previdenciária far-se-á sobre a totalidade da remune-
ração no cargo efetivo, definida na forma estabelecida nesta Lei.
Art. 11.  Ocorrendo o falecimento do servidor, será concedida 
pensão aos beneficiários, que arcarão com as contribuições sociais 
eventualmente não recolhidas pelo servidor ao MERITI-PREVI, 
acrescidas dos encargos previstos nesta Lei.
Art. 12.  O tempo de contribuição recolhida ao MERITI-PREVI, 
durante o afastamento do servidor previsto no art. 10, desta Lei, será 
computado, para fins de aposentadoria, no tocante ao cumprimento 
dos requisitos de tempo de efetivo exercício no serviço público, 
tempo de carreira e tempo no cargo efetivo, não computando os 
adicionais estabelecidos em lei.
Parágrafo único.  Na hipótese de afastamento para exercício de 
mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os 
efeitos legais, exceto para promoção por merecimento.
Art. 13.  Ao servidor afastado para prestar serviços em outro órgão 
público, ente federativo ou estatal, com prejuízo de remuneração, 
fica assegurada a manutenção ao MERITI-PREVI, mediante o 
recolhimento, pelo órgão ou ente cessionário, da contribuição previ-
denciária relativa à remuneração do servidor no cargo efetivo, e pelo 
repasse, ao MERITI-PREVI, da respectiva contribuição patronal.
§ 1º Na hipótese de não haver recolhimento da respectiva parte 
patronal, o respectivo ente cedente ficará responsável por esse 
recolhimento ao  MERITI-PREVI.
§ 2º O tempo de contribuição ao MERITI-PREVI será computado 
também como tempo de efetivo exercício no serviço público, tem-

po de carreira e cargo, para fins de implemento dos requisitos de 
aposentadoria na forma prevista nesta Lei.
Art. 14. O regulamento disciplinará a forma e condições de reco-
lhimentos e repasses previstos nesta Seção, acrescidos da correção 
monetária pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA, 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 
ou outro índice que vier a substituí-lo e mais juros de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) ao mês, calculados de forma pro rata, 
quando efetuados fora do prazo estabelecido nesta Lei.
Art. 15. A partir da vigência desta Lei, fica vedada a averbação de 
tempo de contribuição e de serviço ao Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS ou de outros regimes próprios de previdência, para 
efeito de aposentadoria, relativo a períodos concomitantes aos 
afastamentos previstos nesta seção.
Seção III
Dos Dependentes
Art. 16.  São beneficiários, na condição de dependentes dos segu-
rados, do MERITI-PREVI, na seguinte ordem:
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e os filhos, não 
emancipados de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido;
II - os pais; e
III - o irmão (a), não emancipado, de qualquer condição, menor de 
21 (vinte e um) anos ou inválido.
§ 1º A dependência econômica dos beneficiários indicados no inciso 
I, do caput, deste artigo, é presumida e a dos demais deverá ser 
comprovada na forma das disposições do regulamento.
§ 2º A existência de dependentes da classe anterior exclui os das 
classes subsequentes, na ordem deste artigo, e será verificada, 
exclusivamente, na data do óbito do servidor.
§ 3º A comprovação da invalidez ou incapacidade, total e perma-
nente, ou doença, nos casos previstos nesta Lei, será feita mediante 
perícia realizada por junta médica indicada, e, para fins de pensão 
por morte, será verificada na data do óbito do servidor.
§ 4º Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, do caput, 
deste artigo, mediante declaração escrita do segurado e desde que 
comprovada a dependência econômica, os enteados não beneficiá-
rios de outro regime previdenciário, bem como o menor que  esteja  
sob  sua tutela e que não possua bens suficientes para o próprio 
sustento e educação.
§ 5º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem 
ser casada, mantém união estável com o segurado, de acordo com 
a legislação em vigor, incluídas as uniões homoafetivas. 
§ 6º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato 
e o ex-companheiro (a) que recebia pensão alimentícia ou que, 
comprovadamente, recebia auxílio para sua subsistência, concorrerá 
com os dependentes referidos no inciso I, do caput, deste artigo, 
observado o disposto no art. 33, § 1º, desta Lei.
§ 7º Para fins de apuração de dependência, invalidez ou incapacida-
de, previstas nos incisos I e III, do caput, deste artigo, tal condição 
deverá ter ocorrido enquanto o filho ou irmão for menor de idade.
§ 8º Não têm direito à percepção dos benefícios previdenciários o 
cônjuge separado judicialmente ou divorciado, o separado de fato 
ou o ex-companheiro (a), se finda a união estável, e o cônjuge ou 
o companheiro (a), que abandonou o lar há mais de 6 (seis) meses, 
exceto se comprovada decisão judicial fixando pensão alimentícia 
para seu sustento ou se, comprovadamente, demonstrar que recebia 
auxílio para sua subsistência.
Art. 17.  Incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes, que 
poderão promovê-la, caso aquele venha a falecer sem tê-la efetuado.
Parágrafo único.  O cancelamento da inscrição do cônjuge ou 
companheiro (a) se processa mediante comprovação de separação 
judicial ou divórcio, certidão de anulação de casamento ou certi-
dão de óbito ou mediante declaração de término de união estável, 
registrada em cartório de títulos e documentos.
Seção IV
Da Perda de Qualidade de Segurado e de Dependente
Art. 18. Perderá a qualidade de segurado o servidor que se desligar 
do serviço público municipal, por exoneração, demissão, cassação 
de aposentadoria ou qualquer outra forma de desvinculação do 
regime, admitida em direito.
§ 1º Não perderá a qualidade de segurado o servidor que se encontrar 
em gozo de benefício previdenciário, afastamento legal ou licenças.
§ 2º O segurado que deixar de pertencer ao quadro de servidores 
estatutários do Município, da Câmara Municipal, das autarquias e 
das fundações públicas municipais, terá sua inscrição no MERITI-
-PREVI automaticamente cancelada, perdendo o direito a todo e 
qualquer benefício previsto nesta Lei. 
§ 3º Os dependentes do segurado desligado na forma do caput, deste 
artigo, perdem, automaticamente, qualquer direito à percepção dos 
benefícios previstos nesta Lei.
Art. 19.  A perda da qualidade de dependente ocorre:
I - para o cônjuge: pela separação judicial ou divórcio, com homolo-

gação ou  decisão  judicial  transitada  em  julgado,  quando  não  lhe  
for assegurada  a  percepção  de  pensão  alimentícia, pela  anulação  
do  casamento, com decisão judicial transitada em julgado, e pelo 
estabelecimento de união estável ou novo casamento;
II - para a companheira ou companheiro: pela  cessação  da  união 
estável com o segurado ou segurada, quando não lhe for assegurada 
a prestação de alimentos;
III - para os filhos: pela emancipação, ou quando completarem 18 
(dezoito) anos de idade, salvo se total e permanentemente inválidos 
ou incapazes, quando menores;
IV - para os dependentes em geral: pela cessação da invalidez ou 
incapacidade, desde que comprovada mediante perícia realizada 
por junta médica indicada pela Administração Pública Municipal;
V - pelo óbito;
VI - pela renúncia expressa; ou
VII - pela prática de atos de indignidade ou deserdação, na forma 
da lei civil.

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

Art. 20. O MERITI-PREVI assegura os seguintes benefícios:
I - quanto aos segurados:
a) aposentadoria por invalidez permanente;
b) aposentadoria compulsória;
c) aposentadoria voluntária;
II - quanto aos dependentes: 
a) pensão por morte; 
b) 
Parágrafo único.  Aos segurados e dependentes é assegurado o 
pagamento do 13º (décimo terceiro) salário, na forma do disposto 
no art. 29, desta Lei. 

Seção I
Da Aposentadoria
Art. 21.  O servidor segurado do MERITI-PREVI terá direito à 
aposentadoria:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na 
forma prevista nesta Lei;
II - compulsória, aos 70 (setenta anos de idade), com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição;
III - voluntária, desde que cumprido tempo mínimo de 10 (dez) 
anos de   efetivo exercício no serviço público e 5 (cinco) anos no 
cargo efetivo, observadas as seguintes condições:
a) 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) anos de con-
tribuição, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade e 30 
(trinta) anos de contribuição, se mulher; e
b) 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) 
anos de idade se mulher, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição.
§ 1º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 
concessão, serão calculados na forma do disposto no art. 24, desta 
Lei, e não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor 
no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de 
referência para a concessão da pensão, vedado o acréscimo de 
vantagens de caráter transitório ou temporário.  
§ 2º O professor, servidor público, que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil, no ensino fundamental e médio, terá direito à aposentadoria 
a que se refere o inciso III, a, do caput, deste artigo, a partir de 55 
(cinquenta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de contribui-
ção, se homem, e 50 (cinquenta) anos de idade e 25 (vinte e cinco) 
anos de contribuição, se mulher, sem prejuízo do cumprimento dos 
demais requisitos previstos no dispositivo.
§ 3º São consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores no desempenho de atividades educativas, quando em 
estabelecimento de educação básica, formada pela educação infantil, 
ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, 
incluídas, além do exercício de docência, as de direção de unidade 
escolar e as de coordenação e orientação pedagógica, conforme 
critérios e definições estabelecidos em regulamento.
§ 4º O servidor que tenha implementado os requisitos para obtenção 
da aposentadoria prevista no inciso III, a, do caput, deste artigo, 
e nos §§ 2º e 3º, deste artigo, inclusive o tempo no cargo, e que 
opte  por  permanecer  em  atividade,  fará  jus  a  um  abono  de  
permanência equivalente  ao  valor  da  sua  contribuição previden-
ciária,  até  completar  as exigências para aposentadoria compulsória 
contidas no inciso II, do caput, deste artigo.
§ 5º O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade 
do Município e será devido a partir do cumprimento dos requisitos 
de obtenção do benefício, respeitada a prescrição quinquenal.
§ 6º A aposentadoria prevista no inciso I, do caput, deste artigo, só 
será concedida após a comprovação da total e permanente invalidez 
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e incapacidade do segurado para o serviço público, mediante perícia  
realizada  por  junta  médica.
§ 7º Sempre que possível, previamente à concessão da aposen-
tadoria por invalidez, o servidor será incluído em programa de 
readaptação, na forma prevista por regulamento a ser editado pelo 
Executivo municipal.
§ 8º Considera-se readaptação a atribuição de encargos mais com-
patíveis com a capacidade física ou psíquica do servidor, dependerá 
sempre de exame médico e, quando concedida, não acarretará dimi-
nuição nem aumento da remuneração do servidor no cargo efetivo.
§ 9º O pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez 
decorrente de doença mental, somente será feito ao curador do 
segurado, condicionado à apresentação do termo de curatela, ainda 
que provisório.
§ 10 O aposentado que voltar a exercer qualquer atividade laboral 
terá a aposentadoria por invalidez cessada a partir da data do retor-
no, observados os procedimentos administrativos adotados para a 
reversão ex officio, sem prejuízo da responsabilização penal cabível.
§ 11 A aposentadoria compulsória será automática e declarada por 
ato administrativo, com vigência a partir do dia imediato àquele 
em que o servidor atingir a idade limite de permanência no serviço 
público.
§ 12 O ato que conceder a aposentadoria indicará as regras cons-
titucionais aplicadas, permanentes ou de transição, o valor dos 
proventos e o regime a que ficará sujeita sua revisão ou atualização.
Art. 22.  Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis 
a tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanse-
níase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia irreversível 
e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), síndrome 
de imunodeficiência adquirida – AIDS, pênfigo foliáceo, hepatopatia 
grave, fibrose cística grave, fibrose cística (muscoviscidose), conta-
minação por radiação, lesão da coluna cervical, lesão neurológica e 
amputação de membros ou outras contempladas na lei federal que 
disciplina o regime próprio dos servidores federais ou o regime 
geral de previdência social como ensejadoras de aposentadoria por 
invalidez, não sujeitas a prazo de carência.
§ 1º As doenças a que se refere o caput, deste artigo, devem ser 
comprovadas por Junta Médica e sua gravidade deve ser de tal 
ordem que impossibilitem o exercício da atividade funcional do 
servidor ou a sua readaptação em outra atividade compatível com 
as suas condições físicas ou psíquicas.
 § 2º Serão realizadas revisões das condições de saúde que geraram 
a incapacidade do servidor, no mínimo, a cada 3 (três) anos, ficando 
o aposentado obrigado a se submeter às reavaliações pela perícia 
médica, sob pena de suspensão do pagamento dos proventos de 
aposentadoria e determinação de reversão ex officio.
Art. 23.  Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercício do 
cargo, que se relacione, direta ou indiretamente, com as atribuições 
deste, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que 
cause a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 
para o trabalho.
Parágrafo único. Equiparam-se ao acidente em serviço, para os 
efeitos desta Lei:
I - o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa 
única, haja contribuído, diretamente, para a redução ou perda da sua 
capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção 
médica para a sua recuperação;
II - o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do tra-
balho, em consequência de:
a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro 
ou companheiro de serviço;
b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de 
disputa relacionada ao serviço;
c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro 
ou de companheiro de serviço;
d) ato de pessoa privada do uso da razão;
e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou 
decorrentes de força maior;
III - a doença proveniente de contaminação acidental do segurado 
no exercício do cargo; 
IV - o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e 
horário de serviço:
a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado 
ao cargo; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao Município para 
lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;
c) em viagem a serviço, inclusive para estudo financiada pelo Mu-
nicípio, dentro de seus planos para melhor capacitação da mão de 
obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive 
veículo de propriedade do segurado; ou
d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para 

aquela, qualquer que seja o meio de locomoção, inclusive veículo 
de propriedade do segurado.
Seção II
Do Cálculo de Proventos
Art. 24.  No cálculo dos proventos de aposentadoria prevista nos 
incisos I, II e III, do art. 21, desta Lei, por ocasião da sua concessão, 
será considerada a média aritmética simples das maiores remune-
rações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 
regimes de previdência, próprio ou geral, a que esteve vinculado, 
correspondente a 80% (oitenta por cento) de todo o período con-
tributivo, desde a competência de julho de 1994 ou desde o início 
da contribuição, se posterior àquela competência.
§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos 
proventos terão  os  seus  valores  atualizados,  mensalmente,  de  
acordo  com  a variação integral do índice fixado para a atualização 
dos salários de contribuição considerados no cálculo dos benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor 
no cargo efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que 
não tenha havido contribuição para o regime próprio.
§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo 
de que trata o caput, deste artigo, serão comprovados mediante 
documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras dos regimes 
de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro 
documento público, na forma do regulamento.
§ 4º As remunerações consideradas no cálculo da aposentadoria, 
atualizadas na forma do § 1º, deste artigo, não poderão ser:
I - inferiores ao valor do salário mínimo; e
II - superiores ao limite máximo do salário de contribuição quanto 
aos meses em que o servidor esteve vinculado ao Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS.
§ 5º O valor dos proventos calculados na forma deste artigo não 
poderá ser inferior ao salário mínimo, conforme disposto no § 2º, 
do art. 201, da Constituição Federal, nem exceder a remuneração 
do servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria.
Art. 25. Para o cálculo do valor inicial dos proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição, será utilizada fração, cujo numerador 
será o total desse tempo e o denominador, o tempo necessário à 
respectiva aposentadoria voluntária prevista no inciso III, a, do 
art. 21, desta Lei, não se aplicando a redução no tempo de idade e 
contribuição para o professor. 
§ 1º  No cálculo dos proventos proporcionais, o valor resultante do 
cálculo pela média será previamente confrontado com o limite de 
remuneração do cargo efetivo, conforme previsto nesta Lei, para 
posterior aplicação da fração de que trata o caput, deste artigo.
§ 2º  Os períodos de tempo utilizados no cálculo previsto neste 
artigo serão considerados em número de dias. 
Art. 26.  Aos proventos de aposentadoria fixados na forma do art. 
24, desta Lei, é assegurado o reajustamento para preservar-lhes 
o valor real dos benefícios, o que será feito na mesma data e nos 
mesmos índices aos estabelecidos pelo Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS.

Seção III
Da Contagem de Tempo de Serviço, de Contribuição, de Carreira 
e de Cargo
Art. 27.  A contagem do tempo de serviço ou de contribuição 
observará as seguintes condições:
I - para fins de aposentadoria, será computado como tempo de 
serviço público o prestado aos entes federativos, seus respectivos 
poderes, bem assim às autarquias e fundações públicas;  
II - o tempo de serviço ou de contribuição, extramunicipal, só 
será computado, desde que certificado pelo órgão competente, na 
forma da legislação federal pertinente, e devidamente averbado 
pelo Município;
III - o tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou munici-
pal será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço 
correspondente para efeito de disponibilidade;
IV - não será computado tempo de contribuição fictícia ou tempo 
de serviço ou contribuição já utilizado para outros benefícios 
previdenciários; e
V - não será computado tempo de serviço ou contribuição concomi-
tante a outro computável em outro regime, e, no caso de acumulação 
lícita, em outro e mesmo regime.
 § 1º O tempo de serviço ou de contribuição computado não será 
aproveitado para concessão de vantagem pecuniária, de qualquer 
ordem, com efeitos retroativos.
§ 2º Fica vedada a contagem de tempo de serviço em atividade 
privada, por meio de justificação administrativa ou judicial.
§ 3º Não será concedida certidão de tempo de serviço ou contri-
buição que está sendo utilizado na relação jurídica estatutária do 
servidor.
Art. 28.  Para implemento das condições de aposentadoria, a con-

tagem de tempo será feita na seguinte conformidade:
I - o tempo de efetivo exercício no serviço público será apurado de 
acordo com as prescrições do Estatuto dos Servidores Municipais;
II – o tempo no cargo deverá ser cumprido no cargo efetivo do qual 
o servidor seja titular na data imediatamente anterior à da concessão 
da aposentadoria.
§ 1º Será computado como efetivo exercício o tempo em que o ser-
vidor esteve afastado em licença para tratamento da própria saúde.
§ 2º Na hipótese de o cargo em que se der a aposentadoria não 
estar inserido em plano de carreira, o tempo na carreira deverá ser 
cumprido no último cargo efetivo.
§ 3º Para fins de aposentadoria, na contagem do tempo no cargo 
efetivo e do tempo de carreira, serão observadas as alterações de 
denominação efetuadas na legislação municipal, inclusive as pro-
duzidas por reclassificação ou reestruturação dos cargos e carreiras.
§ 4º Aos servidores estatutários que utilizaram ou venham a utilizar 
parte do respectivo tempo de contribuição para obter aposentadoria 
pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS, não será conce-
dida aposentadoria pelo regime previsto por esta Lei, sendo os seus 
cargos declarados vagos, nos termos do Estatuto dos Servidores 
públicos Municipais.

Seção IV
Do Décimo Terceiro Salário
Art. 29. Será devido o 13º (décimo terceiro) salário ao beneficiário 
que durante o  ano  receber   aposentadoria  ou  pensão  por  morte.
Parágrafo único.  Até o último dia em que o servidor estiver na 
atividade, o pagamento do 13º (décimo terceiro) salário incumbirá 
ao órgão responsável pelo pagamento de sua remuneração, respei-
tada a proporcionalidade.
Art. 30. Será observada a proporcionalidade de 1/12 (um doze 
avos) do 13º (décimo terceiro) salário para cada mês de benefício 
efetivamente recebido, considerando-se como mês completo o 
período igual ou superior a 15 (quinze) dias.
Seção V
Da Pensão por Morte
Art. 31. A pensão por morte consistirá numa importância mensal 
conferida ao conjunto de dependentes do servidor ativo ou do apo-
sentado, quando do seu falecimento, que corresponderá:
I - à totalidade dos proventos percebidos  pelo  aposentado  na  
data anterior a do óbito, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime Geral  de  Previdência  Social,  acrescida  de  
70%  (setenta  por cento)  da  parcela excedente a este limite; ou
II - à totalidade da remuneração do segurado no cargo efetivo na 
data anterior à do óbito, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do Regime geral de Previdência Social, acrescida de 
70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o 
falecimento ocorrer quando o segurado ainda estiver em atividade.
§ 1º As pensões concedidas, na forma do caput, deste artigo, serão 
reajustadas na mesma data e índice em que se der o reajuste dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, ressalvados 
os beneficiados pela garantia de paridade de revisão de proventos 
de aposentadoria e pensões, de acordo com a legislação vigente.
§ 2º Não se aplica o disposto no § 1º, deste artigo, às pensões 
decorrentes das aposentadorias outorgadas com base no art. 3º, da 
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, que farão jus 
à paridade prevista no art. 7º, da Emenda Constitucional nº 41, de 
31 de dezembro de 2003.
Art. 32.  A pensão por morte será devida aos dependentes a partir:
I - do dia do óbito às pensões requeridas até 30 (trinta) dias da 
data do óbito;
II - da data do requerimento, para as pensões requeridas após 30 
(trinta) dias da data do óbito;
III - da data da decisão judicial, no caso de declaração de ausência; 
ou
IV - da data da ocorrência do desaparecimento do segurado por mo-
tivo de acidente, desastre ou catástrofe, mediante prova inequívoca.
Art. 33. A pensão por morte, havendo mais de um dependente 
habilitado, será rateada entre todos, em partes iguais, sendo au-
tomaticamente revertida aos demais a parte do dependente cujo 
benefício cessar. 

§ 1º Em caso de ex-cônjuge ou ex-companheiro (a) que percebe 
pensão alimentícia, após o cálculo da pensão, serão observados os 
termos de eventual decisão judicial fixando a pensão alimentícia, e 
o excedente será rateado entre os demais beneficiários.
§ 2º O cônjuge do ausente, assim declarado em juízo, somente fará 
jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova 
de dependência econômica, não excluindo do direito a companheira 
ou o companheiro.
§ 3º A habilitação posterior que importe inclusão ou exclusão de 
dependente só produzirá efeitos a partir da data em que se efetivar.
§ 4º A pensão será deferida por inteiro ao viúvo (a) ou companheiro 
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(a), na falta de outros dependentes legais.
§ 5º O pensionista de que trata o § 2º, deste artigo, deverá declarar 
anualmente que o segurado permanece  desaparecido,  ficando  
obrigado  a comunicar imediatamente seu reaparecimento ao 
MERITI-PREVI, sob pena de ser responsabilizado civil e penal-
mente pelo ilícito.
Art. 34. A cota da pensão será extinta:
I - pela morte;
II - para o pensionista menor de idade ao completar 21 (vinte e 
um) anos, salvo se total e permanentemente inválido ou incapaz, 
e pela emancipação;
III - pela cessação da invalidez ou incapacidade;
IV - pelo casamento ou estabelecimento de união estável; ou
V - por qualquer fato que motive o cancelamento da inscrição.
Parágrafo único.  A reversão da pensão dar-se-á, exclusivamente, 
em caso de extinção da cota parte do beneficiário na forma prevista 
nos incisos I a V, deste artigo, hipótese em que reverterá em favor 
do mesmo grupo familiar e rateada igualmente entre os benefici-
ários desse grupo.
Art. 35. O direito à pensão não prescreverá, porém, o pagamento 
somente será devido na forma do disposto no Art. 32, desta Lei, após 
a protocolização do pedido junto ao MERITI-PREVI, observada a 
prescrição quinquenal.
Art. 36. Não faz jus à pensão o dependente condenado pela prática 
de crime doloso de que tenha resultado a morte do segurado ou dos 
atos previstos no art. 19, VII, desta Lei.
Art. 37.  Para os fins desta Lei, a condição legal de dependente será 
verificada na data do óbito do segurado, observados os critérios de 
comprovação de dependência, inclusive econômica, na forma das 
disposições contidas no regulamento.
Parágrafo único.  Observado o disposto no § 7º, do art. 16, desta 
Lei, a invalidez ou incapacidade ou alteração das condições quanto 
aos dependentes, supervenientes à morte do segurado, não dará 
origem a qualquer direito à pensão.
Art. 38. O MERITI-PREVI poderá exigir dos beneficiários:
I - periodicamente, a comprovação do estado civil;
II - quando entender, conveniente e necessário, exames médicos 
com o fim de comprovar a permanência da invalidez e incapaci-
dade; e
III - declaração, sob as penas da lei, de que mantêm a mesma situa-
ção civil ou não mantêm união estável, ou não acumulam benefícios 
previdenciários em outros órgãos ou entes.
§ 1º Não sendo cumpridas as exigências a que se refere este artigo, o 
pagamento do benefício será suspenso até sua efetiva regularização.
§ 2º O MERITI-PREVI poderá estabelecer outros procedimentos 
para verificar se estão sendo mantidas as condições de beneficiário 
da pensão.
Art. 39. A pensão devida ao dependente incapaz, em virtude de 
alienação mental comprovada, será paga a título precário durante 
3 (três) meses consecutivos, mediante termo de compromisso la-
vrado no ato do recebimento, assinado pelo cônjuge sobrevivente 
ou responsável, sendo que os pagamentos subsequentes somente 
serão efetuados ao curador judicialmente designado, mediante 
apresentação de termo de curatela, ainda que provisória, expedida 
nos autos da ação para interdição do dependente.
Seção VI
Das Disposições Gerais Relativas aos Benefícios Previdenciários
Art. 40. O benefício previdenciário será pago diretamente ao 
beneficiário, mediante depósito em conta corrente ou outra forma 
estabelecida em regulamento.
§ 1º Na hipótese de o beneficiário ser portador de moléstia con-
tagiosa ou impossibilidade de locomoção, deverá ser constituído 
procurador na forma da lei, devendo o instrumento de mandato ser 
renovado ou revalidado a cada 6 (seis) meses.
§ 2º O procurador firmará, perante o MERITI-PREVI, termo de 
responsabilidade, comprometendo-se a comunicar qualquer fato 
que venha determinar a perda da qualidade de beneficiário, ou 
outro evento que possa invalidar a procuração, em especial o óbito 
do outorgante, sob pena de incorrer em sanções penais cabíveis.
Art. 41. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente 
incapaz será pago ao cônjuge, companheiro (a),  pai,  mãe,  tutor  ou 
curador, admitindo-se, na falta destes, e por período não superior 
a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro judicialmente habilitado, 
mediante termo de compromisso firmado no ato do recebimento.
Parágrafo único.  Após o prazo fixado neste artigo, o pagamento 
do benefício será suspenso até a efetiva regularização da situação.
Art. 42. Os valores não recebidos em vida pelo segurado serão 
pagos a seus dependentes inscritos à pensão por morte, ou, na falta 
deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente 
de inventário ou arrolamento. 
Art. 43. Serão descontados dos benefícios:
I - contribuições e indenizações devidas pelo segurado ao MERITI-
-PREVI;

II - pagamento de benefício além do devido;
III - imposto de renda retido na fonte em conformidade com a 
legislação;
IV - pensão alimentícia fixada judicialmente;
V - contribuições autorizadas a entidades de representação clas-
sista; e
VI - demais consignações autorizadas por lei federal ou municipal.
§ 1º Na hipótese do inciso II, do caput, deste artigo, excetuadas 
as situações de má fé, o desconto será feito em prestações não 
excedentes a 10% (dez porcento) do valor do benefício, corrigidas 
monetariamente pelo mesmo índice de reajuste de vencimentos, nos 
termos de resolução a ser baixada pelo  MERITI-PREVI.
§ 2º Para os fins do disposto no § 1º, deste artigo, não caberá o 
parcelamento quando o beneficiário tiver a aposentadoria cassada 
ou da aposentadoria não decorrer pensão, hipótese em que a co-
brança será efetuada junto aos herdeiros ou sucessores do falecido, 
na forma da lei.
§ 3º Se na hipótese de devolução, o aposentado vir a falecer e, da 
aposentadoria decorrer pensão, o parcelamento será feito no novo 
benefício previdenciário, respeitada a proporcionalidade.
§ 4º No caso de má fé, a devolução será feita integralmente, na forma 
do disposto no art. 79, desta Lei, sem prejuízo da responsabilização 
funcional cabível.
Art. 44. Salvo quanto ao valor devido ao MERITI-PREVI ou de-
rivado da obrigação de prestar alimentos, reconhecida em ordem 
judicial, o benefício não poderá ser objeto de penhora, arresto ou 
sequestro, sendo nula de pleno direito a sua venda, alienação ou 
cessão, ou a constituição de qualquer ônus sobre ele e a outorga de 
poderes irrevogáveis.
Art. 45.  Salvo no caso de contribuição previdenciária indevida, não 
haverá restituição de contribuição previdenciária, a qualquer título.
Parágrafo único.  No caso de restituição de contribuição previden-
ciária indevida, o débito poderá ser parcelado em até 60 (sessenta) 
meses, acrescido da correção monetária pela Taxa Referencial – TR, 
mais juros de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, calculado 
de forma pro rata, observada a prescrição quinquenal.
Art. 46.  É vedada a acumulação de 2 (dois) ou mais benefícios 
da mesma espécie, salvo os decorrentes da acumulação de cargos 
permitida pela Constituição Federal.

Parágrafo único.  Na hipótese de acumulação lícita de remunera-
ção, proventos ou pensão, será observado o limite constitucional.
Art. 47.  Mediante procedimento judicial, poderá suprir-se a falta 
de qualquer documento ou fazer-se prova de fatos de interesse dos 
beneficiários, salvo os que se referirem a registros públicos ou 
tempo de contribuição previdenciária.

TÍTULO III
DO CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDO-

RES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI

CAPÍTULO ÚNICO 
DO PLANO DE CUSTEIO

Seção I
Das Considerações Gerais
Art. 48. O Sistema de Previdência Social dos Servidores do Mu-
nicípio de São João de Meriti será custeado mediante recursos 
advindos das contribuições compulsórias do Município, da Câmara 
Municipal, das autarquias, das fundações públicas municipais, dos 
segurados ativos, inativos e pensionistas, bem como por outros 
recursos que lhe forem atribuídos.  
Parágrafo único. O Plano de Custeio descrito no caput, deste 
artigo, deverá ser ajustado a cada exercício, observadas as normas 
gerais de atuária, objetivando a manutenção de seu equilíbrio 
financeiro e atuarial.
Art. 49. A contribuição previdenciária compulsória do Município, 
da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações públicas 
municipais, constituída de recursos do orçamento desses órgãos, 
é calculada sobre o valor mensal da folha de pagamento, relativo 
à totalidade das remunerações dos servidores nos cargos efetivos, 
mediante a aplicação da alíquota de 22% (vinte e dois por cento), 
segundo o cálculo atuarial realizado de acordo com as normas e 
diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Previdência Social.
§ 1º Entende-se como a alíquota de 22% (vinte e dois por cento) 
patronal como 19% (dezenove por cento) de contribuição básica 
e 3% (três por cento) de contribuição adicional ou suplementar.
§ 2º A Coordenadoria do Tesouro, da Secretaria Municipal de Fa-
zenda, poderá reter, das consignações em folhas de pagamento, do 
duodécimo ou outras transferências, os valores devidos ao regime, 
e não pagos no prazo fixado por esta Lei, pelos entes e órgãos 
indicados no caput, deste artigo.
Seção II

Das Alíquotas de Contribuição
Art. 50. A contribuição previdenciária compulsória, consignada 
em folha de pagamento dos segurados do regime, corresponde ao 
percentual de 11% (onze por cento) calculados sobre:
I - a remuneração dos segurados ativos na forma constante do Art. 
54, desta Lei; e
II - sobre os proventos de aposentadorias e pensões que superem 
o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social - RGPS.
§ 1º Na hipótese de aposentados e pensionistas com doença inca-
pacitante ou com deficiência, verificadas por perícia médica do 
MERITI-PREVI, a contribuição prevista no inciso II, do caput, 
deste artigo, incidirá apenas sobre a parcela dos proventos de apo-
sentadorias e das pensões que supere o dobro do limite máximo es-
tabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social.
§ 2º Na hipótese de acumulação permitida em lei, a contribuição 
será calculada sobre a remuneração de cada cargo.
§ 3º Quando o pagamento mensal do servidor sofrer descontos em 
razão de faltas ou de quaisquer outras ocorrências, a alíquota de 
contribuição deverá incidir sobre o valor total da remuneração de 
contribuição prevista em lei, relativa à remuneração mensal do ser-
vidor no cargo efetivo, desconsiderados os descontos, para esse fim.
Seção III
Dos Recolhimentos
Art. 51.  As contribuições previstas nos artigos 49 e 50, desta Lei, 
deverão ser recolhidas em favor do MERITI-PREVI, até o 15º 
(décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao da competência, e 
serão avaliadas e revistas a partir do corrente exercício financeiro 
e nos exercícios seguintes, em critério atuarial, utilizando-se parâ-
metros gerais para organização e custeio de previdência social dos 
servidores públicos, editadas pelo Ministério da Previdência Social.
Parágrafo único.  A guia de arrecadação municipal deverá ser de-
vidamente acompanhada de relatório analítico do qual conste mês 
de competência, matrícula, nome, base de contribuição e valor de 
contribuição por segurado e beneficiário pensionista.
Art. 52.  Eventuais contribuições e repasses não realizados nos 
prazos estabelecidos nesta Lei serão recolhidos com acréscimo da 
correção monetária pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo – 
IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, mais juros de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) ao mês, calculado de forma pro 
rata e, no caso de atraso de 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) 
intercalados, deverão ser apuradas e confessadas, para pagamento 
parcelado em moeda corrente, conforme as regras definidas  pelos 
órgãos reguladores e mediante lei municipal.
Parágrafo único.  É vedado o parcelamento das contribuições 
previdenciárias descontadas dos servidores e não repassadas ao 
MERITI-PREVI.
Art. 53.  O Prefeito, o Presidente da Câmara Municipal, os Diretores 
de autarquia e das fundações públicas municipais, bem como os 
ordenadores de despesas são solidariamente responsáveis, na forma 
da lei, pelo recolhimento das contribuições sob sua responsabilidade 
na data e nas condições estabelecidas nesta Lei.
Seção IV
Da Base de Contribuição
Art. 54.  Para os efeitos de recolhimento de contribuição previ-
denciária, entende-se por base de contribuição a remuneração no 
cargo efetivo, que consiste no vencimento base do cargo efetivo, 
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 
em lei, os adicionais de caráter individual, exceto as vantagens de 
natureza indenizatória ou transitórias, tais como:
I - salário-família;
II - salário esposa;
III - diárias para viagens;
IV - ajuda de custo;
V - indenização de transporte;
VI - quebra de caixa;
VII - parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de 
trabalho;
VIII - parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em   
substituição ou em comissão ou de função gratificada; 
IX - abono de permanência pago na forma prevista nesta Lei; e
X - adicional de terço de férias.
§ 1º  Incluem-se entre as parcelas a que se refere o inciso VII, do 
caput, deste artigo, as horas extras, adicional noturno, serviços ex-
traordinários, adicional de insalubridade, periculosidade, penosida-
de ou de risco de vida, verba de representação, adicional por regime 
de jornada dupla, gratificação por local de exercício, gratificação 
pelo regime especial de trabalho de guarda civil municipal, grati-
ficação especial por direção de viaturas e motocicletas da guarda 
civil municipal, gratificações especiais instituídas na Secretaria 
da Saúde, gratificações especiais para acompanhamento de obras 
e serviços correlacionados ao saneamento básico, gratificações 
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especiais instituídas por lei municipal, e outras previstas em lei, 
de natureza transitória. 
§ 2º Os valores relativos às cargas horárias dos titulares do cargo 
de professor constituem parcelas integrantes da respectiva remune-
ração no cargo efetivo e base de contribuição previdenciária, sendo 
fixados, por ocasião da aposentadoria e pensão, na forma prevista 
na Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, adotados, para 
fins de atualização, os índices de reajustamento concedidos pelo 
Município a seus servidores, no período.
§ 3º Na hipótese de recolhimento indevido de quaisquer das parce-
las excetuadas neste artigo, serão devolvidas ao servidor na forma 
prevista no parágrafo único, do Art. 45, desta Lei.
§ 4º Incidirá a contribuição previdenciária prevista neste artigo 
sobre a licença para tratamento de saúde, licença à gestante, à 
adotante e licença paternidade e demais afastamentos remunerados 
do servidor, sendo a respectiva base de cálculo a remuneração no 
cargo efetivo, inclusive no caso de licença por motivo de doença 
em pessoa da família. 
§ 5º Decreto do Executivo regulamentará as disposições contidas 
nesta seção.

TÍTULO IV
DOS FUNDOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO ÚNICO
DA INSTITUIÇÃO DOS FUNDOS

Art. 55.  Ficam instituídos os seguintes Fundos de Previdência 
Social dos Servidores do Município de São João do Meriti:
I - Fundo Financeiro – FFIN1, formado por uma conta corrente 
para atender aos segurados do Sistema de Previdência Social dos 
Servidores do Município de São João de Meriti, que ingressaram 
até a data imediatamente anterior a da vigência desta Lei, inclusive 
os aposentados e pensionistas que se aposentaram ou aos benefí-
cios que forem concedidos aos atuais segurados, para onde serão 
aportados os recursos:
a) das contribuições desses segurados;
b) das respectivas contribuições patronais;
c) relativos à cobertura das insuficiências financeiras;
d) provenientes do pagamento da dívida na conformidade da 
legislação.
II - Fundo Financeiro - FFIN 2, formado pelos recursos do MERITI-
-PREVI existente na data imediatamente anterior à vigência desta 
Lei, seus rendimentos, da compensação previdenciária desse grupo, 
dos recursos da reserva técnica, na forma prevista nos  Art.49 e 
50, e alínea d, do inciso anterior, bem como eventuais doações, 
subvenções ou legados;
III - Fundo Previdenciário – FPREV, formado pelas contribuições 
dos servidores que vierem a ingressar na Administração Pública 
Municipal, a partir da vigência desta Lei, pelas contribuições 
dos servidores abrangidos por esse fundo, pelas respectivas con-
tribuições patronais e pelos valores relativos às compensações 
previdenciárias referentes aos segurados incluídos neste fundo, que 
suportará os benefícios previdenciários que vierem a ser concedidos 
a esses servidores.
§ 1º Para os servidores abrangidos pelo FFIN1, o regime financeiro 
a ser aplicado será o de Repartição Simples para todos os benefícios 
que já foram ou que venham a ser concedidos, o qual será extinto 
por ocasião da operacionalização do FFIN2, na forma do disposto 
no § 3º, deste artigo.
§ 2º Entende-se por repartição simples, o regime pelo qual não são 
necessários aportes de recursos para criação de fundo, utilizando-se 
dos recursos previstos no inciso I, do caput, deste artigo.
§ 3º Os recursos do FFIN2 não serão utilizados para pagamento 
dos benefícios previdenciários até que venha a ser alcançado o 
equilíbrio financeiro atuarial do regime, ocasião em que passará 
a suportar os benefícios previdenciários a serem concedidos aos 
segurados incluídos no regime de repartição simples.
§ 4º Para os servidores abrangidos pelo FFPREV fica adotado o 
Regime Financeiro de Capitalização.
§ 5º Entende-se por regime financeiro de capitalização, o regime 
para o qual são destinados recursos capazes de gerar fundo sufi-
ciente para pagamento de aposentadorias e pensões capitalizados 
continuamente, para o grupo de servidores nele incluídos.
§ 6º Aos Fundos FFIN1, FFIN2 e FFPREV, ficam assegurados, no 
que se referem aos seus bens, serviços, rendas e ações, todos os 
benefícios, isenções e imunidades de que goza o Município de São 
João de Meriti, no âmbito tributário.
§ 7º As receitas dos Fundos FFIN1, FFIN2 e FFPREV, somente 
poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios previdenciá-
rios dos respectivos grupos de beneficiários referidos nesta Lei e 
da Taxa de Administração do Sistema de Previdência Social dos 
Servidores do Município.
Art. 56.  Os fundos de que trata esta Lei funcionarão de acordo 
com as normas da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e 

atuarão de acordo com as regras estabelecidas na legislação federal 
pertinente, observados os seguintes princípios:
I - captação e formação de um patrimônio de ativos financeiros de 
coparticipação;
II - administração dos recursos financeiros e sua aplicação visando 
ao incremento e à elevação das reservas técnicas; e
III - financiamento, sob a forma de repasse, de caráter compensató-
rio, do custeio das folhas de pagamento dos servidores municipais 
que passarem à inatividade ou legarem pensões.
§ 1º Os Fundos FFIN1, FFIN2 e FFPREV ficam sob a gestão e 
responsabilidade do Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de São João de Meriti - MERITI-PREVI, que será a 
entidade responsável pela análise e concessão dos benefícios pre-
videnciários previstos por esta Lei.
§ 2º O pagamento dos benefícios previdenciários será processado 
pelo MERITI-PREV à conta dos recursos previdenciários captados 
pelos fundos para os seus respectivos grupos de beneficiários. 
Art. 57. Constituem receitas dos Fundos Previdenciários na con-
formidade das disposições contidas nesta Lei:
I - as contribuições compulsórias do Município, da Câmara Muni-
cipal, das autarquias e das fundações públicas municipais, e dos se-
gurados ativos, inativos e pensionistas, conforme previsto nesta Lei;
II - o produto de rendimentos, acréscimos ou correções provenientes 
das aplicações de seus recursos;
III - as compensações financeiras obtidas pela transferência de 
entidades públicas de previdência federal, estadual, distrital ou 
municipal e do Regime Geral de Previdência Social – RGPS;
IV - as subvenções recebidas dos governos federal, estadual e 
municipal;
V - as doações e os legados;
VI - os recursos e créditos a título de aporte financeiro;
VII - os recursos existentes no MERITI-PREVI, na data imediata-
mente anterior à vigência desta Lei;
VIII - os recursos provenientes da reserva técnica; e
IX - outras receitas criadas por lei.
§ 1º O Poder Executivo, suas autarquias e fundações e o Poder 
Legislativo repassarão integralmente para o Fundo Financeiro – 
FFIN1 os valores relativos à cobertura das insuficiências financeiras 
provenientes do pagamento das aposentadorias e pensões de seus 
respectivos servidores, concedidas ou a serem concedidas, obser-
vado o disposto no Art. 55, desta Lei.
§ 2º O repasse dos recursos relativos à cobertura das insuficiências 
financeiras de que trata o § 1º, deste artigo, será feito à MERITI-
-PREVI,  no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecedem 
o pagamento dos benefícios previdenciários, relativo ao final de 
cada mês.
§ 3º O MERITI-PREVI informará, mensalmente, o montante da 
insuficiência financeira para pagamento das aposentadorias e pen-
sões de cada ente, respectivamente.
§ 4º A fim de atender o disposto no § 1º , deste artigo, o Poder 
Legislativo manterá os percentuais de Repasses previstos na Lei 
Municipal nº.1553, de dezembro de 2007.
Art. 58. Os recursos dos Fundos garantidores do pagamento dos 
benefícios de sua responsabilidade serão aplicados conforme as 
diretrizes fixadas na legislação vigente, de modo a assegurar-lhes 
segurança, rentabilidade e liquidez, ficando a critério do MERITI-
-PREVI a utilização de instituição financeira autorizada para esse 
fim.
§ 1º Os recursos disponíveis do MERITI-PREVI não poderão 
permanecer em conta corrente por mais de 48 (quarenta e oito) 
horas, com exceção de fluxo de caixa, devendo ser obrigatoriamente 
aplicados na forma da legislação vigente.
§ 2º A política e diretrizes de investimentos dos recursos financeiros 
dos Fundos administrados pelo MERITI-PREVI serão elaboradas 
com observância às regras de prudência estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional e divulgadas pelo Banco Central do Brasil.

TÍTULO V
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO SISTEMA

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS E DOS CARGOS

Art. 59. A estrutura administrativa básica do MERITI-PREVI é 
mantida nos termos da lei 1.687/2009, em seu Título VI e seus 
anexos, com as alterações constantes desta lei.
Art. 60. Ficam criados os cargos em comissão de Diretoria de 
Investimentos e Patrimônio e o de Vice-Presidente, passando a 
integrar a Diretoria Executiva, e a constar do anexo B da lei 1.687 
de 07 de outubro de 2009, com símbolo SS.
§ 1º Ao Vice-Presidente, subordinada diretamente ao Diretor-
-Presidente, compete: 
I - prestar assistência direta e imediata ao Diretor-Presidente;

II - assessorar a Diretoria Executiva na organização, coordenação, 

direção e controle das atividades do MERITI-PREVI;

III - orientar, coordenar e supervisionar a preparação dos atos e 
despachos que devam ser submetidos à apreciação do Diretor-
-Presidente;

IV - coordenar as atividades relativas à publicação dos atos do 
MERITI-PREVI;

V - coordenar as atividades editoriais do MERITI-PREVI;

VI - encaminhar à imprensa todas as informações de interesse do 
MERITI-PREVI;

VII - coordenar e acompanhar todas as informações de interesse 
do MERITI-PREVI publicadas na imprensa.  

VIII - exercer quaisquer atividades que lhe seja atribuída pelo 
Diretor
Presidente.

 IX - desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis 
com o cargo, bem             como aquelas a serem designadas pelo 
Regimento Interno.

§ 2º Ao Diretor de Investimentos e Patrimônio, além das respon-
sabilidades próprias de membro integrante da Diretoria Executiva, 
compete: 
I - planejar, organizar, dirigir e controlar a execução das atividades 
relacionadas à investimentos dos recursos financeiros do Sistema 
de Previdência dos Servidores Municipais;

 II - submeter a Diretoria-Executiva a política de investimentos 
anual, promovendo o acompanhamento :

III - organizar e supervisionar os recursos patrimoniais decorrentes 
dos investimentos;

IV - promover a execução das determinações da Diretoria-Executiva 
e as providências solicitadas pelos órgãos do MERITI-PREVI, nos 
termos das normas em vigor;

V -  coordenar, supervisionar e acompanhar, em conjunto com a 
Procuradoria Autárquica, as atividades de regularidade dos bens 
imóveis do Instituto;

VI - elaborar, periodicamente, relatórios gerenciais pertinentes a 
sua área;

VII - fornecer suporte técnico e operacional a todas as gerências e 
diretorias do MERITI-PREVI;

VIII - elaborar, implantar e acompanhar os sistemas operacionais 
destinados a área de investimentos do MERITI-PREVI;

IX– elaborar e promover o acompanhamento e credenciamento de 
instituições financeiras de gestão de ativos, nos termos da legislação 
em vigor,  emitida pelo Ministério da Previdência Social;

X - desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis com 
o cargo, bem como aquelas a serem designadas pelo Regimento 
Interno

Art. 61. Compete à Diretoria Executiva estabelecer a política 
administrativa, exercendo as seguintes atribuições:
I - planejar, controlar e coordenar as atividades administrativas do 
MERITI-PREVI, elaborando os orçamentos anuais e plurianuais da 
receita e despesa, o plano de aplicações do patrimônio e eventuais 
alterações durante a sua vigência;
II - encaminhar anualmente ao Tribunal de Contas do Estado – TCE 
a prestação de contas da sua gestão e ao Conselho Deliberativo;
III - gerir a contabilidade do MERITI-PREVI, recebendo e con-
trolando os créditos e recursos que lhe são destinados, solicitando 
transferência de verbas ou dotações, assim como abertura de 
créditos adicionais;
IV - elaborar e encaminhar ao Conselho Deliberativo para aprecia-
ção, o orçamento do Instituto, o Plano de aplicação de reservas, o 
relatório anual das atividades administrativas, a prestação de contas 
e o balanço geral;
V - controlar e gerir todas as relações e os compromissos firma-
dos pelo MERITI-PREVI, fiscalizando a execução orçamentária, 
submetendo-a ao Conselho Deliberativo e Fiscal, bem como as 
despesas necessárias à manutenção administrativa do Instituto;
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VI - promover a administração geral dos recursos humanos e 
financeiros da entidade;
VII - encaminhar as avaliações atuariais anuais ou semestrais, 
conforme as exigências da situação financeira e contábil do 
MERITI-PREVI, e o balanço para avaliação do Conselho Delibe-
rativo, ao Ministério da Previdência Social, conforme o disposto 
na legislação vigente;
VIII - propor a contratação de consultoria financeira, registrada 
na CVM – Comissão de Valores Mobiliários, para subsidiar a 
administração dos recursos e investimentos do MERITI-PREVI;
IX - promover por procedimento licitatório próprio, em conformi-
dade com o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas posteriores alterações, a contratação de empresa de 
auditoria, quando necessário;
X - expedir resoluções, portarias e demais atos sobre a organização 
interna do MERITI-PREVI; e
XI - Elaborar regulamento dispondo sobre o processo eleitoral para 
a composição dos Conselhos Deliberativo e Fiscal.
XII - aprovar a proposta de alteração do Quadro de Pessoal do 
MERITI-PREVI e seu respectivo Plano de Carreiras e Vencimentos;

XIII - aprovar as promoções anuais estabelecidas no Plano de 
Carreiras dos Servidores do MERITI-PREVI;

XIV - submeter ao Conselho Deliberativo e Fiscal a prestação de 
contas de gestão.
Art. 62.  Ao Diretor Presidente compete:
I – representar o Instituto de Previdência em juízo ou fora dele; 
e em quaisquer repartições públicas no âmbito federal, estadual e 
municipal e delegar poderes.
II – realizar a gestão dos recursos do Regime Próprio de Previdência 
Social, inclusive os recursos do Taxa de Administração, podendo 
designar servidor do Meriti Previ, titular de cargo efetivo ou de 
livre nomeação e exoneração para tal função;
III - convocar o Conselho Deliberativo e Fiscal, bem como re-
presentar o Instituto de Previdência em juízo ou fora dele; e em 
qualquer repartição
IV - assinar juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro 
a liquidação das despesas de competência do MERITI-PREVI;
V - encaminhar ao Conselho Deliberativo e Fiscal todas as infor-
mações que lhe forem solicitadas sobre o MERITI-PREVI;
VI - propor normas regulamentadoras para o processo de cálculos 
e concessão de benefícios previdenciários;
VII - homologar os benefícios previdenciários e expedir certidões 
de tempo de contribuição e de serviço;
VIII - promover o controle de concessão de aposentadoria e pen-
sões, mediante a expedição de relatórios, remetendo-os ao Conselho 
Deliberativo e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro 
– TCE, quando necessário;
IX - manter arquivo atualizado dos benefícios concedidos, promo-
vendo cruzamento de informações junto ao Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro – TCE;
X - promover sempre que necessário a revisão dos benefícios con-
cedidos aos inativos e pensionistas, mantendo cadastros atualizados;
XI - designar o gestor da política de investimentos, consoante 
determinação da legislação federal;
XII - propor, para aprovação do Chefe do Executivo, os regimentos 
internos do Conselho;
XIII - designar membros para composição de grupos de trabalho, 
comissões de licitações, pregoeiros e comissões processantes;
XIV – baixar atos de admissão de pessoal e nomear os servidores 
para o provimento dos cargos efetivos integrantes do quadro de 
pessoal do MERITI-PREVI e designar os servidores para o exer-
cícios das funções gratificadas previstas nesta Lei;
XV - desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis com 
o cargo, bem como aquelas a serem designadas pelo Regimento 
Interno
XVI – baixar atos de movimentação de pessoal de livre nomeação 
e exoneração, cabendo-lhe assinar atos de nomeação e exoneração 
de cargo em comissão
XVII – assinar contratos, acordos ou convênios, de acordo com o 
estabelecido na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, ou outra que 
venha substituí-la.
Art. 63.  Ao Diretor Administrativo e Financeiro compete:
I - propor o plano de contas do MERITI-PREVI;
II - elaborar o orçamento anual;
III - contratar operações atuariais e financeiras, planos para orga-
nização, adequação e funcionamento do regime previdenciário;
IV - zelar pelo patrimônio e valores do MERITI-PREVI;
VI - elaborar e acompanhar a execução orçamentária e financeira 
da MERITI-PREVI;
VII - elaborar mensalmente a prestação das despesas do MERITI-
-PREVI, fazendo publicar na imprensa o resultado das movimen-

tações;
VIII - encaminhar relatório para o Conselho Deliberativo e Fiscal 
das operações financeiras do MERITI-PREVI;
IX - manter atualizados os documentos referentes à liquidação de 
despesas como:
a) pagamento de benefícios a segurados e pensionistas;
b) pagamento de despesas para manutenção do MERITI-PREVI;
c) instauração de processos licitatórios;
X - assinar juntamente com o Diretor Presidente ou por quem este 
designar, os cheques para pagamento de todas as despesas relativas 
ao MERITI-PREVI;
XI - designar servidor para manter os serviços de protocolo, expe-
diente e arquivo do MERITI-PREVI, bem como elaborar e transcre-
ver em livros próprios atas, contratos, termos de editais e licitações;
XII - administrar os serviços relacionados com a área de recursos 
humanos, como seleção, aperfeiçoamento, treinamento e assis-
tência;
XIII - supervisionar os serviços de relações externas e internas do 
MERITI-PREVI;
XIV - organizar e acompanhar as licitações, dando seu parecer para 
o respectivo julgamento, quando for o caso;
XV - responder pelos aspectos administrativos e operacionais do 
MERITI-PREVI; e
XVI - desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis 
com o cargo.
XVII - assinar notas de empenho.

XVIII - planejar, organizar, dirigir e controlar a execução das 
atividades relacionadas à tesouraria, planejamento financeiro e 
avaliação dos bens patrimoniais;

XIX - promover e acompanhar a execução financeira do MERITI-
-PREVI;

XX - desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis com 
o cargo, bem como aquelas a serem designadas pelo Regimento 
Interno.
Art. 64.  Ao Diretor de Benefícios do MERITI-PREVI compete:
I – acompanhar os processos para conceder benefícios previden-
ciários na forma da lei;
II - propor normas regulamentadoras para o processo de cálculos, 
concessão de benefícios inerentes às aposentadorias e expedição 
de certidões de tempo de contribuição e de serviço;
III - encaminhar ao Conselho Deliberativo todas as informações 
solicitadas, os relatórios de concessão de benefícios previdenciários 
do  MERITI-PREVI;
IV - manter a interrelação com os órgãos reguladores do sistema 
previdenciário no cumprimento da legislação federal pertinente;
V - determinar, sempre que necessário, a revisão dos benefícios 
concedidos aos inativos e pensionistas;
VI - diligenciar para que os trabalhos afetos ao Sistema de Previ-
dência Social dos Servidores do Município sejam realizados com 
efetividade, eficiência e eficácia;
VII - organizar e acompanhar, juntamente com a Diretoria Execu-
tiva, os processos de benefícios previdenciários, encaminhando-os 
ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE;
VIII - manter arquivo atualizado dos benefícios concedidos, 
acompanhando as decisões do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro - TCE;
IX - supervisionar o setor de documentação dos segurados ativos 
e inativos e dos pensionistas;
X - estruturar o processo de recadastramento e de comprovação de 
vida, dependência econômica e qualidade de segurados e benefici-
ários do MERITI-PREVI;
XI - desenvolver projetos e programas de pré e pós aposentadoria 
para os segurados e de inclusão à cidadania para seus beneficiários; e
XII - desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis com 
o cargo, bem como aquelas a serem designadas pelo Regimento 
Interno
XIII - manter cadastro devidamente atualizado de segurados e 
pensionistas;
Art. 65.  Ao Procurador Autárquico compete:
I - orientar, despachar e dar pareceres em processos administrativos, 
inclusive nos relativos à concessão dos benefícios previdenciários 
previstos por esta Lei;
II - representar o Instituto em juízo e fora dele; podendo substabe-
lecer total ou parcialmente
III - acompanhar o andamento de ações em juízo;
IV - orientar e verificar a preparação e o andamento de cartas 
precatórias;
V - orientar a elaboração das petições, impugnações, contestações, 
recursos judiciais e outras peças processuais;
VI - supervisionar as informações a serem prestadas nos mandados 

de segurança e mandados de injunção;
VII - supervisionar a elaboração de editais de licitação e dos 
concursos públicos e dos pareceres expendidos na execução dos 
contratos administrativos;
VIII - orientar e acompanhar a elaboração de projetos de leis, 
decretos, portarias e demais atos administrativos;
IX - acompanhar e supervisionar os trabalhos das comissões pro-
cessantes nos procedimentos disciplinares; e
X - desempenhar outras atividades correlatas e compatíveis com 
o cargo, bem como aqueles a serem designadas pelo Regimento 
Interno.
  Art. 66 - O Conselho Deliberativo é composto de 12 (doze) mem-
bros natos e efetivos, sendo:

I – O Presidente, 2 (dois) Conselheiros e seus respectivos suplentes, 
todos indicados pelo Prefeito Municipal, entre os servidores efetivos 
ativos e inativos do Executivo Municipal;

II - 1 (um) Conselheiro e seu respectivo suplente, indicados pela 
Câmara Municipal, após escolha entre os servidores do órgão 
legislativo;

III - 2 (dois) Conselheiros e seus respectivos suplentes, indicados 
pelos Servidores Municipais, entre os efetivos ativos e inativos, 
sendo 1 (um) representante para cada um desses grupos respectiva-
mente, escolhidos em eleição a ser realizada pelo MERITI-PREVI

IV - os 5(cinco) Diretores e o Procurador Geral Autárquico do 
MERITI-PREVI, na qualidade de membros natos. 

 Art. 67 - Os integrantes dos Conselhos Deliberativos e Fiscal re-
ceberão pela sua participação efetiva em cada reunião a que forem 
convocados o valor equivalente a 01 (um) salário mínimo, até o 
limite de 04 (quatro) salários mínimos mensais, independente do 
número de reuniões ocorridas. 

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO E ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DO  

MERITI-PREVI
Art. 68. O valor anual da taxa  de administração destinada à ma-
nutenção do MERITI-PREVI será de 2% (dois por cento) do valor 
total da remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados 
ao regime, apurado no exercício financeiro anterior.
Art. 69. O MERITI-PREVI manterá registros contábeis próprios, 
criando Plano de Contas que espelhe, com fidedignidade, a sua 
situação econômico-financeira de cada exercício, evidenciando 
as despesas e receitas previdenciárias, patrimoniais, financeiras 
e administrativas, além da situação do ativo e passivo, aplicando, 
no que couber, o disposto na legislação editada pelo Ministério da 
Previdência Social e observando as seguintes normas gerais de 
contabilidade:
I - a escrituração deverá incluir todas as operações que envolvam, 
direta ou indiretamente, a responsabilidade do Regime Próprio de 
Previdência Social e modifiquem ou possam vir a modificar seu 
patrimônio;
II - a escrituração será feita de forma autônoma em relação às 
contas do ente público;
III - o exercício contábil tem a duração de um ano civil;
IV - as demonstrações financeiras devem expressar a situação do 
patrimônio durante o exercício contábil, representadas por:
a) balanço patrimonial;
b) demonstração do resultado do exercício;
c) demonstração financeira da origem e aplicação dos recursos;
d) demonstração analítica dos investimentos;
e) demonstrativo de variações patrimoniais;
V - adoção de registros contábeis auxiliares para apuração de de-
preciações, avaliações dos investimentos, evolução das reservas e 
demonstração do resultado do exercício;
VI - complementação de suas demonstrações financeiras por notas 
explicativas e outros demonstrativos que permitam o minucioso es-
clarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício; 
§ 1º O MERITI-PREVI publicará na imprensa oficial do Município, 
até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, demons-
trativo financeiro e orçamentário da receita e despesa previdenciária, 
nos termos da legislação federal vigente.
§ 2º O Demonstrativo a que se refere o parágrafo anterior será, no 
mesmo prazo, encaminhado ao Ministério da Previdência Social 
juntamente com os seguintes documentos:
I - Demonstrativo Financeiro relativo às aplicações do MERITI-
-PREVI; e
II - Comprovante Mensal do Repasse ao MERITI-PREVI das 
contribuições do Município, da Câmara Municipal, das autarquias 
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e das fundações públicas municipais e dos valores descontados dos 
segurados e dos pensionistas, correspondentes às alíquotas fixadas 
na forma desta Lei.
Art. 70. O MERITI-PREVI, na condição de entidade gestora do 
regime previdenciário dos servidores municipais, prestará contas 
anualmente ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – 
TCE.
Art. 71.  O MERITI-PREVI disponibilizará os registros indivi-
dualizados das contribuições dos servidores ativos do Município, 
da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações públicas 
municipais, com as no mínimo, as seguintes informações:
I - nome;
II - matrícula;
III - remuneração mensal;
IV - valores mensais e acumulados da contribuição do servidor 
ativo; e
V - valores mensais e acumulados da contribuição do Município, 
da Câmara Municipal, das autarquias e das fundações públicas 
municipais.
VI data de nascimento;
VII cadastro dos seus dependentes;
VIII Identificação Biométrica;
§ 1º A cada três anos, o MERITI PREVI realizará o censo previ-
denciário de todos os servidores ativos e inativos, bem como seus 
dependentes.
§ 2º O segurado será cientificado das informações constantes de 
seu registro individualizado mediante extrato anual de prestação 
de contas.
Art. 72. Na avaliação atuarial anual prevista na forma desta Lei, 
serão observadas as normas gerais de atuária e os parâmetros dis-
criminados na legislação pertinente.
§ 1º O Município de São João de Meriti demais órgãos e entes 
empregadores observarão as orientações contidas no parecer téc-
nico atuarial anual e, em conjunto com o Diretor Superintendente, 
adotarão as medidas necessárias para a implantação das recomen-
dações dele constantes.
§ 2º O Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA) 
será encaminhado ao Ministério da Previdência Social, até 31 de 
março de cada exercício.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS DAS APO-

SENTADORIAS
CAPÍTULO I

DAS REGRAS TRANSITÓRIAS DE APOSENTADORIA
Art. 73.  Ao servidor que tenha ingressado regularmente em cargo 
efetivo da Administração Pública direta, autárquica e fundacional, 
até 16 de dezembro de 1998, fica assegurado o direito de opção pela 
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com 
o art. 24, desta Lei, quando, cumulativamente:
I - tiver 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (qua-
renta e oito) anos de idade, se mulher;
II - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo em que se 
der a aposentadoria; 
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte 
por cento) do tempo que, no dia 16 de dezembro de 1998, faltaria 
para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.
§ 1º O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigências 
para aposentadoria na  forma  do  caput,  terá  os  seus  proventos  
de  inatividade reduzidos  para  cada  ano  antecipado  em  relação  
aos  limites  de  idade estabelecidos pelo art. 21, III, a, desta Lei, 
na seguinte proporção: 
I - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para o servidor 
que  completou  as  exigências  para  aposentadoria  na  forma  do  
caput  até  31  de dezembro de 2005; e
II - 5% (cinco por cento) para o servidor que completar as exigên-
cias para aposentadoria na forma do caput a partir de 1º de janeiro 
de 2006.
§ 2º O professor, servidor público que, até 16 de dezembro de 1998, 
tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se 
na forma do disposto no caput, deste artigo, terá o tempo de serviço 
exercido até essa data contado com o acréscimo de 17% (dezessete 
por cento), se homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher, desde 
que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício 
nas funções de magistério, observado o disposto no § 1º, deste artigo.
§ 3º O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as 
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no caput, 
e que opte por permanecer em  atividade,  fará  jus  a  um  abo-
no  de  permanência  equivalente  ao valor  da  sua  contribuição  
previdenciária  até  completar  as  exigências  para aposentadoria 
compulsória contidas no art. 21, II, desta Lei.
§ 4º Ao abono de que trata o § 3º, deste artigo, aplica-se o disposto 

no § 5º, do art. 21, desta Lei.
§ 5º Os proventos de aposentadoria previstos neste artigo serão 
reajustados na forma do art. 26, desta Lei.
Art. 74. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas 
normas estabelecidas nesta Lei, o servidor que tenha ingressado 
regularmente em cargo público efetivo na Administração Pública 
direta, autárquica e fundacional e na Câmara Municipal, até 31 de 
dezembro de 2003, poderá aposentar-se com proventos integrais, 
que corresponderão à totalidade de sua remuneração no cargo em 
que se dará a aposentadoria, quando preencher, cumulativamente, 
as seguintes condições:
I - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) 
anos de idade, se mulher;
II - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) 
anos de contribuição, se mulher;
III - 20 (vinte) anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercício 
no cargo em que se der a aposentadoria.
§ 1º Para fins de cômputo de tempo de contribuição, de efetivo 
exercício no serviço público, tempo de carreira e tempo no cargo, 
deverão ser observadas as disposições contidas nos arts. 27 e 28, 
desta Lei.
§ 2º O professor, servidor público, que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio, terá direito à aposenta-
doria a que se refere este artigo, a partir de 55 (cinquenta e cinco) 
anos de idade e 30 (trinta) anos de contribuição, se homem, e 50 
(cinquenta) anos de idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, 
se mulher, sem prejuízo do cumprimento dos demais requisitos 
previstos no dispositivo.
§ 3º São consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores no desempenho de atividades educativas, quando em 
estabelecimento de educação básica, formada pela educação infantil, 
ensino fundamental e médio, em seus diversos níveis e modalidades, 
incluídas, além do exercício de docência, as de direção de unidade 
escolar e as de coordenação e assessoramento pedagógico, conforme 
critérios e definições estabelecidas em regulamento.
§ 4º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos deste 
artigo serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sem-
pre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo também estendido aos aposentados quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação 
do cargo em que se deu a aposentadoria.
§ 5º O servidor que tenha implementado os requisitos para obten-
ção da aposentadoria prevista neste artigo, inclusive o tempo de 
cargo, e que opte  por  permanecer  em  atividade, fará  jus  a  um  
abono  de  permanência equivalente  ao  valor  da  sua  contribuição 
previdenciária  até  completar  as exigências para aposentadoria 
compulsória contidas no art. 21, II, desta Lei.
§ 6º Ao abono de permanência de que trata o § 5º deste artigo, 
aplica-se o disposto no § 5º, do art. 21, desta Lei.
§ 7º Aplica-se à hipótese prevista no caput, deste artigo, quando 
se tratar de titular de cargo de professor, o disposto no § 2º, do art. 
57, desta Lei.
Art. 75. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas nor-
mas estabelecidas nesta Lei, o servidor que tenha ingressado no 
serviço público até 16 de dezembro de 1998, poderá aposentar-se 
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, 
as seguintes condições:
I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) 
anos de contribuição, se mulher;
II - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício no serviço público, 
15 (quinze) anos de carreira e 5 (cinco) anos no cargo em que se 
der a aposentadoria; e
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites 
estabelecidos no artigo 21, III, a, desta Lei, de 1 (um) ano de idade 
para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no 
inciso I do caput, deste artigo.
§ 1º  Aplicam-se à hipótese de aposentadoria prevista neste artigo 
as disposições contidas nos arts. 27 e 28 e §§ 4º, 5º, 6º e 7º, do art. 
79, desta Lei.
§ 2º  Às pensões decorrentes das aposentadorias concedidas com 
base neste artigo, fica assegurado o direito à paridade na forma 
prevista no § 4º, do art. 79, desta Lei.
Art.76.  É assegurada a concessão, a qualquer tempo, de apo-
sentadoria aos servidores públicos, bem como pensão aos seus 
dependentes, que, até a data de 31 de dezembro de 2003, tenham 
cumprido todos os requisitos para obtenção desses benefícios, com 
base nos critérios da legislação então vigente.
§ 1º O servidor de que trata este artigo que opte por permanecer 
em atividade, tendo completado as exigências para aposentadoria 
voluntária e que conte com, no mínimo, 25 (vinte e cinco) anos 

de contribuição, se mulher, ou 30 (trinta) anos de contribuição, se 
homem, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor 
da sua contribuição previdenciária até completar as exigências para 
aposentadoria compulsória.
§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores 
públicos referidos no caput, deste artigo, em termos integrais ou 
proporcionais ao tempo de contribuição já exercido até 31 de de-
zembro de 2003, bem como as pensões de seus dependentes, serão 
calculados de acordo com a legislação em vigor à época em que 
foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão 
desses benefícios ou nas condições da legislação vigente.
§ 3º Na hipótese de cálculo de proventos proporcionais, será fixado 
o percentual relativo ao tempo de serviço ou contribuição apurado 
até a data da aquisição do direito à aposentadoria, sendo vedado 
computar o tempo de contribuição relativo a período posterior.
§ 4º Aos proventos das aposentadorias concedidas com base neste 
artigo, fica assegurado o direito à paridade na forma prevista no § 
4º, do art. 78, desta Lei.

CAPÍTULO II
DA REVISÃO DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES

Art. 77.  É de 10 (dez) anos o prazo de decadência de todo e qual-
quer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 
ato de concessão de benefício previdenciário.
Parágrafo único.  Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data 
em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação do segurado 
ou beneficiário para haver prestações vencidas ou quaisquer resti-
tuições ou diferenças devidas pelo MERITI-PREVI, salvo o direito 
dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.
Art. 78. O direito do MERITI-PREVI de anular ou corrigir, de 
ofício, os atos concessivos de benefícios previdenciários, decai 
em 10 (dez) anos, contados da data em que foram praticados, salvo 
comprovada má fé.
§ 1º Estão compreendidos no direito de invalidar as alterações 
parciais ou integrais dos atos concessivos, inclusive valores, 
fundamento legal do benefício, bem assim inclusão e exclusão de 
beneficiário.
§ 2º Será assegurado ao segurado ou beneficiário o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, previamente à formalização da 
alteração de que lhe decorram efeitos desfavoráveis, observados 
os procedimentos a serem disciplinados em regulamento.
§ 3º A anulação parcial ou integral do benefício previdenciário 
que tenha sido aprovado e registrado pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro – TCE será previamente comunicada 
ao referido Tribunal, e até seu pronunciamento, a anulação ficará 
sustada, sem prejuízo de, no caso de anulação total ou redução de 
proventos, o MERITI-PREVI implementar, provisoriamente, as 
citadas alterações. 
§ 4º Observado o disposto no § 2º, deste artigo, se a aposentadoria 
ou pensão ainda estiver pendente de aprovação e registro, o Insti-
tuto providenciará o aditamento à pensão ou proventos iniciais e 
informará ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE 
o devido apostilamento.
§ 5º Os atos concessivos de eventuais revisões de cálculo, para a 
fixação dos proventos e das pensões, feitas administrativamente 
ou em cumprimento de determinação judicial, deverão indicar a 
data em que passarão a produzir efeitos, bem como a incidência 
da complementação da contribuição previdenciária para o período, 
quando for o caso, observado, para as revisões administrativas, o 
disposto no § 3º, deste artigo.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 79.  Na hipótese de restituição ao Município de São João de 
Meriti de valores pagos indevidamente a título de proventos ou pen-
sões, em razão de comprovada má fé do beneficiário, a devolução 
far-se-á de uma só vez, acrescida de índices adotados pela Fazenda 
Municipal e sobre eles incidirão multa de 2% (dois por cento) e 
juros de mora de 1% (um por cento) calculados sobre o débito.
Art. 80. O Município de São João de Meriti não poderá conceder 
proventos de aposentadoria e pensão em valor superior ao subsidio 
do Prefeito, nos termos do disposto no art. 37, XI, da Constituição 
Federal.
Art. 81. Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo 
dos proventos de aposentadoria e pensões serão comprovados pelo 
Executivo, Legislativo, autarquias e fundações públicas, na forma 
em que dispuser o regulamento.
Art. 82. Na concessão dos benefícios previstos nesta Lei, é vedado 
ao  MERITI-PREVI a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
aos fixados pela Constituição Federal, ressalvados, na forma da 
legislação federal pertinente, os casos de segurados:
I - com deficiência;
II - que exerçam atividades de risco no Município; e
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III - cujas atividades municipais sejam exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
Art. 83. É vedado ao MERITI-PREVI:
I - conceder proventos de aposentadoria aos seus segurados em 
acumulação com remuneração de cargo, função ou emprego pú-
blico, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da Constituição 
Federal, as hipóteses de acumulação com o exercício de cargos em 
comissão e de cargos eletivos;
II - a concessão de dois proventos de aposentadoria ao mesmo se-
gurado ou duas pensões, ressalvadas as aposentadorias acumuláveis 
na forma da Constituição Federal e as pensões delas decorrentes; e
III - a contagem em dobro de tempo de serviço ou de contribuição, 
ou qualquer outra forma de contagem de tempo fictício de serviço 
ou de contribuição, posterior à Emenda Constitucional nº 20, de 
15 de dezembro de 1998.
§ 1º Os segurados contribuintes, que tenham reingressado no serviço 
público municipal  até  16 de  dezembro  de  1998,  por  concurso  
público  de  provas  ou  de provas  e  títulos  e  pelas  demais  formas  
previstas  na  Constituição Federal, poderão acumular proventos 
com remuneração,  sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma 
aposentadoria pelo Regime Próprio de Previdência dos Servidores, 
consoante estabelece o art. 11, da Emenda Constitucional nº 20, de 
15 de dezembro de 1998, aplicando-lhes em qualquer hipótese, o 
limite constitucional.
§ 2º Na ocorrência da hipótese prevista no § 1º, deste artigo, o 
servidor deverá optar pela situação mais vantajosa.
§ 3º É proibida a percepção de duas pensões decorrentes da acu-
mulação prevista no § 1º, deste artigo.
Art. 84.  Os créditos do MERITI-PREVI constituem dívida ativa, 
considerada líquida e certa quando devidamente inscritos em livro 
próprio, com  observância  dos  requisitos  exigidos  na  legislação  
pertinente,  para  o  fim  de execução judicial.
Art. 85. Os pedidos de aposentadoria, exoneração e licença para 
tratar de interesse particular ou afastamento a qualquer título, sem 
prejuízo de remuneração, e suas respectivas prorrogações, serão 
obrigatoriamente instruídos, com a documentação pertinente, 
perante o MERITI-PREVI.
Art. 86. O servidor público municipal, ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão, declarado em lei de livre nomeação e exone-
ração, bem como  de  outro  cargo, função  ou emprego temporário,  
é  segurado  obrigatório  do Regime  Geral  de  Previdência  Social  
-  RGPS,  vedada  a  sua inscrição no MERITI-PREVI.
§ 1º A submissão dos servidores de que trata o caput, deste artigo, 
ao RGPS não implica a alteração do regime jurídico funcional a 
que se encontram sujeitos, nos termos da legislação municipal.
§ 2º A aposentadoria do servidor, titular de cargo em comissão, 
junto ao RGPS gera vacância do respectivo cargo, cessando os 
efeitos das vantagens pecuniárias relativas a esse cargo, caso venha 
a ser nomeado novamente para provimento de cargo em comissão.
Art. 87. O pagamento dos benefícios deferidos e autorizados pelo  
MERITI-PREVI será efetivado na forma do regulamento.
Art. 88.  Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e 
na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos 
regimes de previdência social  se  compensarão  financeiramente, 
segundo  critérios  estabelecidos  na legislação federal pertinente.
§ 1º A contagem de tempo do servidor abrangido por esta Lei, 
em regime de atividade especial ou de risco, somente será feita, 
mediante autorização e nos termos da legislação federal pertinente, 
observadas as disposições legais relativas à compensação previden-
ciária entre os regimes de previdência social.
§ 2º A contagem de tempo em atividade rural só será feita mediante 
a comprovação do recolhimento da contribuição previdenciária e 
certidão expedida pelo RGPS na forma da lei.
Art. 89.  Na hipótese de o servidor ter optado, na forma da lei, pela 
redução de sua jornada de trabalho, serão considerados, para efeito 
de fixação de remuneração no cargo efetivo, os valores correspon-
dentes às jornadas a que esteve submetido o servidor, observado 
o critério de média aritmética simples das maiores remunerações 
utilizadas como base para as contribuições do servidor ao regime, 
correspondente a 80% (oitenta porcento) de todo o período con-
tributivo.
Parágrafo único.  As remunerações a que se refere o caput deste 
artigo terão os seus valores atualizados, mês a mês, pelos índices 
de reajustes concedidos pelo Município no período.
Art. 90.Ocorrendo insuficiência da capacidade financeira  do  
MERITI-PREVI  para  liquidação  dos  benefícios  previstos  nesta  
Lei,  a  responsabilidade  pelo  adimplemento  da  complementação  
do custeio será do Município, da Câmara Municipal, das autarquias 
e das fundações públicas municipais, na proporção de seus débitos.
Art. 91. No caso de extinção do regime previdenciário estabele-
cido nesta Lei, ou cessação, interrupção,  supressão  ou redução  
de  benefícios,  o Município, a Câmara Municipal,  as autarquias  

e as fundações  públicas municipais assumirão integralmente a 
responsabilidade pelo pagamento dos benefícios já concedidos, bem 
como daqueles cujos requisitos necessários à sua concessão tenham 
ocorrido até a data da extinção do MERITI-PREVI.
Art. 92. Fica o Executivo autorizado a parcelar os débitos existentes 
com o MERITI-PREVI, ate a presente data, atualizado, em 240 
(duzentas e quarenta) parcelas mensais, corrigidas monetariamente, 
acrescido da correção monetária pela TR ou outro índice que vier 
a substituí-lo, e mais juros de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
ao mês, calculados de forma pro rata, que serão recolhidas até o 5º 
(quinto) dia útil de cada mês.
Art. 93. O Executivo poderá ceder servidores do quadro geral de 
pessoal, em especial, das áreas de recursos humanos, contabilidade, 
financeira e administrativa, segurança do trabalho, serviço social, 
sem prejuízo da remuneração no cargo efetivo e demais vantagens, 
para desempenho de suas atribuições no MERITI-PREVI.
Parágrafo único. Os servidores cedidos terão computado, para 
todos os efeitos legais, o período de afastamento junto ao MERITI-
-PREVI, como tempo de serviço público municipal local, tempo de 
carreira e tempo no cargo efetivo.
Art. 94. Para o desempenho das atividades de perícia médica, a 
ser realizada no âmbito do MERITI-PREVI, poderão ser cedidos, 
pela Administração Direta, servidores titulares do cargo efetivo de 
médico, de preferência com especialização em perícia médica e ou 
medicina do trabalho, observado o disposto em Lei Municipal, e 
sem prejuízo da jornada de trabalho de seu cargo efetivo.
Art. 95. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de verbas próprias consignadas nos orçamentos do Muni-
cípio, da Câmara Municipal, e das autarquias públicas municipais, 
suplementadas se necessário.
Art. 96.  Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente 
ao da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
em especial as Leis nº 1279 de 30 de dezembro de 2003; nº 1732 
de 03 de agosto de 2010; nº 1740 de 21 de setembro 2010; e os 
artigos da Lei nº 1.687 de 07 de outubro de 2009 que conflitarem 
com a presente lei.

São João do Meriti, 22 de maio de 2012.

SANDRO MATOS, Prefeito

LEI Nº.1839, DE 29 DE MAIO DE 2012.
“Autoriza a Cessão de Terreno e contém outras Providências”

Faço saber que a Câmara Municipal de São João de Meriti, por seus 
representantes legais, aprova e eu sanciono o seguinte

L                       E                    I     :
Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder 
ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, destinado à 
construção de sede própria na cidade de São João de Meriti, as 
seguintes áreas: (I) lote de Terreno nº 11 (onze), da quadra nº 52 
(cinqüenta e dois), medindo 12,00 metros de frente para a Rua do 
Limite; igual largura nos fundos, onde se confronta com terreno da 
OSA – Organização Territorial S/A ou sucessores, por 30,00 metros 
de extensão de frente aos fundos de ambos aos lados, com área de 
360,00m², confrontando à direito com o lote nº 13, à esquerda com 
o lote nº 12 e à esquerda com o nº 10, distando 36,00 metros da Rua 
Tropical pelo lado direito, situado no  lugar denominado Parque 
Barão do Rio Branco, 3º distrito deste município; (II) lote de Terreno 
nº 12 (doze), da quadra nº 52 (cinqüenta e dois), medindo 12,00 
metros de frente para a Rua do Limite; igual largura nos fundos, 
por 30,00 metros de extensão de frente aos fundos de ambos aos 
lados, com área de 630,00m², confrontando à direito com o lote nº 
13, à esquerda com o lote nº 11 e nos fundos propriedade do Jardim 
Meriti, situado no  lugar denominado Parque Barão do Rio Branco”, 
3º distrito deste município; (III) lote de Terreno nº 13 (treze), da 
quadra nº 52 (cinqüenta e dois), medindo 12,00 metros de frente 
para a Rua do Limite; igual largura nos fundos, por 30,00 metros 
de extensão de frente aos fundos de ambos aos lados, com área de 
630,00m², confrontando à direito com o lote nº 14, à esquerda com 
o lote nº 12 e nos fundos com sucessores de Maria Helena Guerra 
do Lago, distando 8,00 metros da Rua Tropical pelo lado direito, 
situado no  lugar denominado Parque Barão do Rio Branco”, 3º 
distrito deste município.
Art.2º. Na Escritura Pública dos imóveis citados no art. 1º, obriga-
toriamente, deverá constar as cláusulas do Termo de Cessão de Uso 
celebrado entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
e a Prefeitura da Cidade de São João de Meriti.
Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga as 
disposições em contrário e ratifica os atos anteriormente praticados.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº. 5334/2012 DE 30 DE MAIO DE 2012.

“Cria a Nota de Informação de Conduta da Guarda Municipal de 
São João de Meriti e estabelece critérios para sua tramitação”.

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 
usando as atribuições que lhe são conferidas por LEI, 

DECRETA
Art. 1º - Fica criada a Nota de Informação de Conduta para fins 
de instauração do processo de apuração da suposta transgressão 
disciplinar cometida pelo Guarda Municipal que transgredir o 
Regulamento Disciplinar da Guarda Municipal, instituído pela 
Lei 1161/2001.

Art. 2º - A emissão da Nota de Informação de Conduta, bem 
como a notificação do Guarda Municipal deverá ocorrer no prazo 
de 07 (sete) dias contados a partir do conhecimento da suposta 
transgressão e/ou de seu registro no Livro de Parte Diária da 
Superintendência da Guarda Municipal.

Parágrafo único: Em circunstâncias excepcionais o prazo para 
a expedição da Nota de Informação de Conduta poderá ser 
prorrogado a critério do Comandante Geral da Guarda Municipal. 

Art. 3º - A expedição da Nota de Informação de Conduta será 
vinculada ao registro, por superior hierárquico, das supostas trans-
gressões disciplinares cometidas por servidores da Guarda Munici-
pal no “Livro de Parte Diária da Guarda Municipal” para o devido 
enquadramento legal conforme o estabelecido na Lei 1161/2001.

Parágrafo único: A forma de apuração das queixas dirigidas por 
escrito por subordinado ao grau hierárquico superior será definida 
pelo (a) Comandante Geral da Guarda Municipal.

Art. 4º - A expedição da Nota de Informação de Conduta acerca 
do cometimento de suposta transgressão disciplinar não registrada 
no “Livro de Parte Diária da Guarda Municipal” será submetido à 
apreciação do (a) Comandante Geral da Guarda Municipal.

Art. 5º - A expedição de Nota de Informação de Conduta será 
autorizada previamente pelo (a) Comandante da Guarda Municipal 
ou por superior hierárquico por ele designado, através de despacho 
exarado no “Livro de Parte Diária da Guarda Municipal”.

 Art. 6º - Recebida a Nota de Informação de Conduta, o Guarda 
Municipal terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 
de assinatura do recebimento da Nota de Informação de Conduta, 
para apresentar, por escrito e em duas vias, sua defesa ao setor de 
administração da Guarda Municipal para as diligências que forem 
cabíveis.

Art. 7º - A notificação da transgressão deverá obrigatoriamente 
conter:

I - o nome, matrícula, cargo ou função do comunicante da trans-
gressão disciplinar;
II - descrição, tipificação e classificação da transgressão disciplinar 
em termos precisos e sintéticos;
III - o nome, matrícula, cargo ou função do imputado;
IV - a categoria de comportamento em que está classificado o 
imputado; 

Parágrafo único: Ocorrerá o arquivamento da Nota de Informação 
de Conduta quando:

I - Existir causa de justificação;
II - Existir dúvida ou prova insuficiente sobre a autoria;
III - Ter fluído o prazo prescricional (Art. 221º da Lei 258/82);
IV - Não restar provada a existência do fato;
V - Não ter o sindicado concorrido para a irregularidade adminis-
trativa;
VI - Não houver na forma típica adequação para a irregularidade.  

Art. 8º - Os Guarda Municipais tem todas as prerrogativas dos 
servidores públicos municipais.

Parágrafo único: Fica garantido aos integrantes da Guarda Muni-
cipal, nos termos da lei, o direito amplo de defesa e do contraditório 
e o devido processo legal.
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Art. 9º - Será julgado à revelia pelo (a) Comandante da Guarda 
Municipal, o servidor que descumprir, sem motivo ou razão legíti-
ma, o prazo de protocolo para a entrega de sua defesa.

Art. 10º - A aplicação das penas disciplinares sobre as faltas 
LEVES e MÉDIAS, será sempre antecedida de sindicância ou 
apuração sumária da transgressão cometida pelo Guarda Munici-
pal, excetuando-se as faltas de natureza GRAVE que deverão ser 
imediatamente relatadas e encaminhadas à Comissão Permanente 
de Inquérito Administrativo (CPIA), nos termos da Lei 1161/2001.

Art. 11 - A investigação que se refere o artigo anterior será ultima-
da no prazo de 20 (vinte) dias podendo ser prorrogado por igual 
período, pelo (a) Comandante Geral da Guarda Municipal, que em 
seu relatório fará consignar:

I - Data, modo e circunstâncias em que teve notícia ou ciência do 
fato;

II – Versão do fato na forma por que teve conhecimento;

III - Elemento de prova ou indício colhido ou constado e informação 
das testemunhas;

IV - Defesa do acusado;

V - Conclusão;

VI – Decisão, quando for o caso;

Art. 12 - Para a garantia do amplo direito de defesa do imputado, 
se necessário, o imputado poderá solicitar, por escrito e em duas 
vias, a prorrogação do prazo de entrega de defesa, fundamentando 
o motivo da solicitação e protocolando-a no setor de administração 
da Superintendência da Guarda Municipal.

Parágrafo único: A concessão da prorrogação do prazo obede-
cerá ao princípio da razoabilidade, sendo vedada, a utilização 
desse instrumento para fins protelatórios e de obstrução do devido 
processo legal.  

Art. 13 - Findo os prazos estabelecidos, as transgressões disciplina-
res classificadas como LEVES e MÉDIAS serão julgadas pelo (a) 
Comandante da Guarda Municipal que as submeterá aos respectivos 
atos homologatórios.

Art. 14 - Compete a Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo (CPIA), nomeada pelo Prefeito Municipal, o julgamento das 
transgressões disciplinares GRAVES, que serão homologadas ou 
não a critério do Prefeito Municipal.

Art. 15 - A Comissão Permanente de Inquérito Administrativo 
poderá por despacho fundamentado recomendar ao Prefeito Mu-
nicipal a suspensão do indiciado até o julgamento final nos termos 
da Lei 258/82.

Art. 16 - Os Guardas Municipais somente poderão sofrer as san-
ções disciplinares previstas no Regulamento Disciplinar da Guarda 
Municipal.

Art. 17 - As sanções disciplinares aplicadas aos integrantes da 
Guarda Municipal só serão publicadas no seu Boletim Interno e no 
Diário Oficial do Município se conclusos todos os atos homologa-
tórios correspondentes previstos na Lei 1161/2001.

Art. 18 - Encontrando-se o integrante da Guarda Municipal cum-
prindo punição por falta disciplinar e tornando a transgredir, o 
cumprimento da nova sanção disciplinar se dará após o término 
da anterior.
Art. 19 - As sanções disciplinares serão cumpridas a partir da data 
da publicação no Boletim Interno da Guarda Municipal.

Art. 20 - Encontrando-se o apenado afastado justificadamente do 
serviço, a sanção disciplinar será cumprida a partir da data de sua 
apresentação.

Art. 21 - Publicados no Boletim Interno da Guarda Municipal, os 
atos administrativos praticados pela Superintendência da Guarda 
Municipal que alcançarem seus servidores deverão ser, obrigatoria-
mente, informados a Secretaria Municipal de Administração para 
fins de registro no assentamento individual do servidor.

Art. 22 - Findado o processo de apuração da suposta transgressão 

disciplinar e observando-se as condicionantes estabelecidas no Art. 
16, da Lei 1161/2011, o (a) Comandante Geral da Guarda Municipal 
emitirá uma Nota de Reclassificação de Comportamento que será 
publicada no Diário Oficial do Município e no Boletim Interno da 
Guarda Municipal.  

Art. 23 - A não observância do presente decreto acarretará nas 
sanções disciplinares previstas em lei.

Art. 24 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO Nº. 5335/2012 DE 30 DE MAIO DE 2012.

“Institui a Comissão Revisora de Justiça e Disciplina da Guarda 
Civil Municipal de São João de Meriti”.

O PREFEITO DA CIDADE, usando as atribuições que lhe são 
conferidas por LEI, 

DECRETA
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Revisora de Justiça e Disciplina 
da Guarda Municipal.

Art. 2º - A Comissão Revisora de Justiça e Disciplina, nomeada 
pelo Prefeito Municipal, tem por atribuições apreciar e julgar os 
recursos de revisão disciplinar cabendo-lhe anular, reduzir ou 
manter a punição aplicada, excetuando-se as sanções disciplinares 
aplicadas pela Comissão Permanente de Inquérito.

Art. 3º - A Comissão Revisora de Justiça e Disciplina será composta 
de 03 (três) membros e 03 (três) suplentes indicados pela secretaria 
a qual a Guarda Municipal possui subordinação.

Art. 4º - A revisão disciplinar será requerida a qualquer tempo, 
mediante solicitação do interessado ao Comandante Geral da 
Guarda Municipal e só ocorrerá para beneficiar o punido, e terá 
lugar quando:

I – A decisão for contrária a Lei ou à evidência dos fatos que mo-
tivaram a punição;
II – A decisão se apoiar em depoimentos, exames, documentos ou 
quaisquer provas falsas ou equivocadas;
III – Após a decisão punitiva, surgirem novas provas capazes de 
inocentar o servidor punido ou, pelo menos, diminuir a pena que 
lhe foi aplicada; e
IV – A procedência de recurso restaura a situação do acusado, 
cassando os efeitos da decisão reformada.

Art. 5º - Os Guardas Municipais têm todas as prerrogativas dos 
funcionários públicos municipais.

Art. 6º - Findado o processo de revisão da sanção disciplinar im-
posta e observando-se as condicionantes estabelecidas no Art. 16, 
da Lei 1161/2011, o (a) Comandante Geral da Guarda Municipal 
emitirá uma Nota de Reclassificação de Comportamento que será 
publicada no Diário Oficial do Município e no Boletim Interno da 
Guarda Municipal.

Art. 7º - Os membros da Guarda Municipal que forem designados 
para integrar a Comissão Revisora de Justiça e Disciplina terão, 
obrigatoriamente, que estar classificados no comportamento BOM 
e desempenharão suas funções na comissão sem prejuízo de suas 
funções laborais.

Art. 8º - A Comissão Revisora de Justiça e Disciplina somente 
poderá funcionar com a totalidade de seus membros para a abertura 
da sessão dos trabalhos.

Art. 9º - Para fins de controle da legalidade dos atos praticados pela 
Comissão Revisora de Justiça e Disciplina, bem como seu parecer 
conclusivo serão submetidos, será submetida, obrigatoriamente, ao 
parecer da Procuradoria Geral do Município que os homologará para 
fins de publicação no Diário Oficial do Município.

Art. 10º - Publicados no Boletim Interno da Guarda Municipal, os 
atos administrativos praticados pela Comissão Revisora de Justiça 
e Disciplina que alcançarem os servidores da Guarda Municipal 
deverão ser, obrigatoriamente, informados a Secretaria Municipal 
de Administração para fins de registro no assentamento individual 

do servidor.

Art. 11º - Designo como membros TITULARES os servidores 
JEFFERSON Luiz da Silva, Mat. 8181, Coordenador Geral da 
Guarda Municipal, Cláudio da ROCHA Santos, Mat.8222, Guarda 
Municipal e Cláudio da Silva RAPOSO, Mat. 8267, para sob a 
presidência do primeiro e substituído pelo segundo, nas eventuais 
ausências e impedimentos constituírem a Comissão Revisora de 
Justiça e Disciplina que terá como SUPLENTES os servidores 
Marcelo Gonçalves MARTINS, Mat. 8160, Guarda Municipal, Ro-
drigo dos Santos MELO, Mat. 8167 e Sandro da Silva SANT’ANA, 
Mat. 8194, Guarda Municipal.

Parágrafo único: Os titulares da comissão Revisora de Justiça e 
Disciplina serão substituídos pelos suplentes nas suas eventuais 
ausências e impedimentos, obedecendo-se a ordem de designação 
do presente decreto. 

Art. 12º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO N.º 5347/2012 DE 31 DE MAIO DE 2012.

“DECLARA  PONTO FACULTATIVO”

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI,  no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, 

D   E   C   R   E   T   A   :
Art. 1º - Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO nas reparti-
ções municipais, no dia 08 de Junho do corrente ano (sexta-feira). 

Art. 2º - Os serviços essenciais das Secretarias Municipais funcio-
narão de acordo com a determinação de seus titulares.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São João de Meriti, 31 de maio de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COORDENADORIA DE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
E SUPERVISÃO ESCOLAR
ATO DA COORDENADORA

DE 22 DE MAIO DE 2012

Processo nº 757 / 2012 de 18/01/2012, do estabelecimento de ensino 
Jardim Escola Tia Cristina, situado na rua Cabo Paulo Roberto 
Correia, nº 948, lote 12, quadra 55, Jardim Metrópole - município   
de  São João de Meriti./RJ – cadastramento de Diretor Substituto 
na equipe técnico-administrativo-pedagógica. DEFERIDO.

DECISÃO PROCESSO – 2658/2012.

1 – À luz do parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno 
HOMOLOGO o certame licitatório,  na  modalidade  Pregão  nº  
11/2012,  e  ADJUDICO  a  despesa  à  empresa CLUBE DO 
SORRISO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA ME.,   no    valor    
de   R$ 193.800,00 (cento e noventa e três mil e oitocentos reais);
2 – À SEMFA para emissão da nota de empenho;
3 – À PGM para lavratura do termo de contrato;
4 – Publique-se.

São João de Meriti, 30 de maio de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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COORDENADORIA DE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
E SUPERVISÃO ESCOLAR
ATO DA COORDENADORA

DE 22 DE MAIO DE 2012

Processo nº 5139 / 2012 de 18/04/2012, do estabelecimento de 
ensino VANGUARDA EDUCACIONAL S/S LTDA. EPP, nome 
fantasia COLÉGIO FLUMINENSE CENTRAL, situado na rua  
Coronel Henrique da Fonseca, nº 228, Parte , Centro  - município   
de  São João de Meriti./RJ – cadastrar mudança societária, conforme 
solicitação no processo supra citado.   DEFERIDO.

Lucimei Corrêa Correia
Coordenadora  de Implementação de  Políticas e   

Supervisão Escolar

COORDENADORIA DE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
E SUPERVISÃO ESCOLAR
ATO DA COORDENADORA

DE 25 DE MAIO DE 2012

Institui Comissão de Sindicância Investigativa à professora Nádia 
Maria Fechini, 
matrícula nº 20.750, lotada na Escola Municipal Professor Virgilio 
Machado, constituída pelas representantes da COIPSE, Rosemary 
Lyrio Santos, matricula nº 8377, Nirca Abdala da Silveira, matri-
cula nº 8548 e Eliana Lopes Musse, matricula nº 8748, para apurar 
irregularidades, fundamentado na Lei nº 8.069/1990.

Lucimei Corrêa Correia
Coordenadora de Implementação de Políticas e 

Supervisão Escolar                  

COORDENADORIA DE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
E SUPERVISÃO ESCOLAR
ATO DA COORDENADORA

DE 25 DE MAIO DE 2012

Institui Comissão de Sindicância Investigativa em atendimento 
ao Processo nº 6509/2012 referente à Escola Municipal Unidade 
Integrada do 1º Grau, constituída pelas representantes da COIP-
SE, Rosemary Lyrio Santos, matricula nº 8377, Nirca Abdala 
da Silveira, matricula nº 8548 e Sonia Maria Tostes de Moraes, 
matricula nº 5829, para apurar irregularidades, fundamentado na 
Lei nº 8.069/1990.

Lucimei Corrêa Correia
Coordenadora de Implementação de Políticas e 

Supervisão Escolar                  

Relação de alunos concluintes da Turma 901 da Educação de Jovens 
e Adultos - EJA – 1º Semestre de 2011.

01 -  Alessandro da Silva Bichara
02 – Aline Cristina dos Santos
03 – Anderlúcio Pero Soares
04 – Andreza Gonçalves Rocha
05 – Bianca Soares Oliveira da Silva
06 – Brenda Kelly Cordeiro de Oliveira
07 – Carine Barreto Pereira
08 – Christian de Oliveira
09 – Cibele Braga Napoleão
10 – Eduardo Mello Machado
11 – Fabrício Mariano da Fonseca
12 – Jeferson Mouta Monteiro

13 – Jorge Luiz Escramozini da Silva
14 – Juan Rafael Torres de Oliveira
15 – Leonardo Costa Almeida
16 – Lucas Francisco Bittencourt
17 - Thiago Beserra da Cunha Moreira

Relação de alunos concluintes da Turma 902 da Educação de Jovens 
e Adultos -  EJA – 1º Semestre de 2011.

01 – Ana Cleide Silva de Moura
02 – Ana Kathyla Barbosa Ramos Brito
03 – Bruno Geremias de Santana
04 – Daniel Rodrigues dos Santos
05 – Dara Gonçalves Mendonça
06 – Emerson Menezes Gomes
07 – Gustavo Luiz da Silva Pereira
08 – José Carlos Dias Santana
09 – Luciano Ferreira Torres da Cunha
10 – Marcos Fuente de Castro
11 – Rafael Pereira Alves
12 – Rivane Lima Rodrigues da Silva
13 – Robson Luiz Suevo de Oliveira Junior
14 – Thayanny Reis de Lima
15 – Veronica Nova Firmino
16 -  Wallace Almeida de Oliveira
17 – Wallace de Oliveira Cavalcante
18 – Wallace Gonçalves Mendonça
  

Relação de alunos concluintes da Turma 901 da Educação de Jovens 
e Adultos - EJA – 2º Semestre de 2011.

01 – Aliete Gomes Bittencourt
02 – Andrea Pereira Aguiar
03 – Flávia Henrique Bruno
04 – Gabriele França Martins
05 – Igor Belo Silva
06 – Jacqueline Tellini França Claudino
07 – Jéssica Silva do Nascimento
08 – Josivaldo Urbano da Silva
09 – Jurema Veloso Pereira
10 – Letícia Cristine Soares Januário
11 – Luiz Felipe Rezende Ibá
12 – Luzinete da Silveira Raimundo Bastos
13 – Marcos Antônio Vicente Claudino
14 – Maria do Carmo da Silva Brum Filha
15 – Mário Teixeira Anchieta
16 – Nilcea Lopes Maia
17 – Patrícia de Oliveira
18 – Priscila Maria Ribeiro do Nascimento
19 – Rosangela Guimarães da Silva
20 – Thais da Silva Brum
21 – Thiago Soares Freitas
22 – Vanessa Evelin Aleixo da Silva de Assis

Relação de alunos concluintes da Turma 902 da Educação de Jovens 
e Adultos - EJA – 2º Semestre de 2011.

01 – Ana Paula Alves Amorim
02 – Andrezza Pamela de Almeida Rodrigues Gomes dos Santos
03 – Antonio Cesar Estevão de Souza
04 – Bruna Stephani Alves Napoleão
05 -  Carina da Costa
06 – Elisângela Sena Alves dos Santos
07 – Giovani Nicario Silva dos Santos
08 – Gilça Nunes de Moura
09 – Hanielle Guimarães de Oliveira
10 – Izabela da Rosa Silva
11 – Jonathas Charles Rangel de Moura
12 – Jorge Luis dos Santos Caldas
13 – Lucas Tavares Santos
14 – Marcos José de Freitas Silva Junior
15 – Pablo Luiz Costa Silva
16 – Pablo Martiniano da Silva Pinto
17 – Reginaldo Oliveira do Nascimento
18 – Sandra Claudia Moura Santos
19 – Silvia Leticia Gonçalves de Oliveira

20 – Thatiane Assis da Silva
21 – Vitor da Silva Gomes
22 – Wallace Ribeiro Campos

PODER LEGISLATIVO

DECRETO LEGISLATIVO N° 1456,  DE 29 DE MAIO DE  
2012.

“Concede Medalha de Mérito Deputado Lucas de 
Andrade Figueira.”

Autor:  João Dantas de Mello - Doca

A MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte

D         E         C       R        E        T           O  :
Art. 1.º - Fica concedido a Medalha de Mérito Deputado Lucas de 
Andrade Figueira ao Sr.  JOSÉ TADEU GARRIDO DE LIMA.

Art. 2.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões,  29 de maio  de  2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

LUIZ MARCOS DE O. MUILER  JOÃO DIAS FERREIRA
1.º Vice-Presidente             2.º Vice-Presidente

                       CARLOS ROBERTO RODRIGUES            
                                           1.º Secretário  
                      

JOEL RODRIGUES SOBRINHO
2.º Secretário

                        . 
Lucimei Corrêa Correia

Coordenadora  de Implementação de  Políticas e   
Supervisão Escolar
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